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Resumo: o artigo versa sobre a configuração
da impossibilidade de prestar e da excessiva
onerosidade superveniente no âmbito da relação
contratual estabelecida entre os lojistas e o
centro comercial (shopping center). começa
por analisar a estrutura jurídica dessa relação
contratual, cuidando das singulares posições
nela alocadas. subsequentemente trata, sob a
ótica do direito brasileiro, das perturbações
que podem ocorrer na execução da prestação
em virtude da interdição à venda direta ao pú-
blico consumidor, como verificado no contexto
da pandemia da covid- 19, abordando as es-
pécies de impossibilidade superveniente não
imputável, bem como os efeitos da impossi-
bilidade absoluta. examina, ainda, as regras
da excessiva onerosidade superveniente no
código civil brasileiro. ao final, conclui- se
que pode ocorrer, na hipótese de impossibilidade
temporária, parcial e não imputável, a redução
proporcional do valor da renda fixa, quando
o shopping center for temporariamente inter-

Abstract: the article aims to analyze the
impossibility of performance and the ex-
cessive burden in the contracts entered
into by mall tenants and a shopping center.
initially, it addresses the structure of these
contracts, focusing on its special charac-
teristics. then, it explores the disruptions
that restrictions to the regular operation
might cause to the performance of obli-
gations, as seen in the fight against covid- 19
pandemic. the article also looks into the
species and effects of the impossibility that
are not attributable to any contracting par-
ties (impossibilidade superveniente não
imputável), as well as the effects of absolute
impossibility (impossibilidade absoluta)
under brazilian law. it examines also ex-
cessive burden’s rules in brazilian civil
code. Finally, it concludes that the pro-
portional reduction of the fixed rent value
might occur when the shopping center is
temporarily closed, what attends both to
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Sumário: introdução. Primeira Parte: a estrutura jurídica do shopping center e as posições
nela alocadas. segunda Parte: da impossibilidade de prestar e da excessiva onerosidade
superveniente. (i) a impossibilidade de prestar, superveniente, não imputável e suas espécies;
(ii) a excessiva onerosidade superveniente. terceira Parte: soluções tópicas. conclusão.
Referências bibliográficas.

Introdução

conquanto a relação entre o direito e a realidade seja uma premissa para a
própria funcionalidade do sistema jurídico, a pandemia causada pela covid- 19 –
e assim reconhecida pela organização Mundial da saúde em 11 de março de 2020
– suscitou problemas que, em muitas situações, não encontrarão na legislação
respostas facilmente apreensíveis, cabendo recordar o dito popular segundo o qual
“tempos extraordinários exigem respostas extraordinárias”. É necessário, portanto,
em face do inusitado da situação que se está mundialmente a atravessar, situar os
pressupostos que guiarão o exame do tema.

o primeiro pressuposto diz respeito, justamente, ao inusitado e extraordinário
da situação. como tem sido apontado nos mais diversos quadrantes, a pandemia
causada pela covid- 19 é incomparável, por suas próprias características, com outras
crises registradas pela História, sejam guerras, outras epidemias ou fenômenos de
ordem econômica como a crise de crédito do ano de 2008. a altíssima transmis-
sibilidade da doença, que nos estados unidos, por exemplo, já causou mais mortes
que a Guerra do vietnã e as medidas de ordem pública adotadas pelos governos
na tentativa de minimizar os seus drásticos efeitos, levam não apenas a uma crise
no crédito, mas a uma verdadeira disrupção no sistema produtivo mundial,
provocando reações em cadeia que vêm atingir diretamente os contratos. acresce
aos seus males, em si mesmo considerados, o caráter de disrupção sistêmica que
atinge a teia de relações econômicas em todo o seu ciclo: produção, intermediação,
crédito, consumo.

Judith Martins-costa

ditado, medida que atende à exigência de ma-
nutenção do sinalagma e às peculiaridades es-
truturais e funcionais do shopping center.
Palavras- chave: shopping center; locação;
impossibilidade superveniente; Redução da
renda; covid- 19.

consideration maintenance requirement
and to structural and functional peculiarities
of shopping centers.
Keywords: shopping center; lease agree-
ments; impossibility to perform; Rent re-
duction; covid- 19.
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sendo bem verdade que o contrato é o instituto, por excelência, da circulação
de riquezas1, e estando a riqueza mundial interconectada por força da globalização
econômica, certo é que as possíveis soluções a problemas e impasses gerados pela
presente pandemia terão que considerar uma perspectiva que passe para além do
contrato ou da relação obrigacional por esse gerada, sendo esse o segundo pressuposto
aqui considerado. os particulares contratos atingidos pelo extraordinário e pelo
imprevisível fato da pandemia não podem ser vistos como unidades isoladas,
atinentes apenas aos interesses dos dois polos que se alocam em sua estrutura como
parte credora e parte devedora. será preciso considerar que cada contrato, ainda
que não imediatamente vinculado a outros – como ocorre nos fenômenos dos
grupos e das cadeias contratuais – gera ao menos efeitos econômicos que se projetam
em outras esferas contratuais. Há, em cadeia econômica, os contratos para além do
contrato2, o que vai além da eventual “estrutura em rede” entre os contratos
concluídos pelo empreendedor do shopping center e os diversos lojistas3, proje-
tando- se em reflexos sistêmicos, que atingem uma inteira conjuntura em níveis
que ultrapassam fronteiras nacionais.

são também pressupostos ao presente estudo a natureza, estrutura e função
dos contratos de organização, assim considerados os “contratos de shopping center”.
trata- se de considerar as singularidades dessa estrutura negocial inconfundível
com os contratos fundados na bilateralidade e na inter- individualidade, como, pa-
radigmaticamente, o contrato de compra e venda, uma prestação de serviços, ou
uma locação “comum”, pois evidente é a sua função supra individual. Há nessas
relações que se articulam dando vida ao negócio de shopping center um caráter
organizativo ou para- associativo, aqui não valendo a máxima que rege os contratos
de intercâmbio em geral (“meu lucro será teu prejuízo; teu prejuízo será o meu
lucro”) mas aquela outra segundo a qual “meu lucro será o teu lucro; teu prejuízo
será o meu prejuízo”.

Por fim – mas não menos relevante – está a consideração de o inusitado
da situação recomendar muito fortemente que as soluções para o enfrentamento
dos problemas jurídicos gerados pela crise sejam alcançadas por via da autonomia

1 RoPPo, enzo. O Contrato. tradução portuguesa de ana coimbra e M. Januário c. Gomes.
coimbra: almedina, 1988, p. 8 e ss.
2 a expressão foi cunhada pela Professora teresa negreiros para indicar situações concernentes ao
princípio da relatividade dos contratos e concreção de sua função social, sendo aqui empregada
em diversos contexto e sentido. (neGReiRos, teresa. Teoria dos Contratos. novos paradigmas.
2. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2006, p. 206).
3 Refere essa “estrutura em rede”: baRcellos, Rodrigo. O contrato de shopping center e os contratos
atípicos interempresariais. são Paulo: atlas, 2009, p. 89 e ss.
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privada. a insatisfatoriedade e mesmo a carência de soluções legais apropriadas
a acomodar os interesses em jogo apontam à conveniência das soluções con-
vencionais para a negociação, caso a caso, ainda que se lhes fixem um caráter
temporário. convivem na estrutura de um shopping center sociedades empresárias
que têm imenso prejuízo com a crise; outras que pouco serão afetadas (por
exemplo, um banco que lá tenha uma agência com serviços altamente infor-
matizados) e outras que, eventualmente, poderão ter até um incremento em
sua atividade, como farmácias e supermercados, exemplificativamente. o
princípio suum cuique tribuere impõe tratar diferentemente cada uma dessas
situações.

tendo em conta esses pressupostos, anotarei, na Primeira Parte deste texto,
as peculiaridades da relação contratual de shopping center, pois a estrutura e a
finalidade dessa forma jurídica e econômica infletirá diretamente nas soluções que
se apresentam ao amoldamento da relação entre empreendimento e lojista às cir-
cunstâncias advindas da pandemia. seguirei analisando, na segunda Parte, os
institutos jurídicos da impossibilidade de prestar e da excessiva onerosidade su-
perveniente. em face da insuficiência dos modelos legais para a boa solução de
determinadas questões resultantes dos efeitos das determinações do Poder Público,
finalizarei por apontar a uma possibilidade de solução que – embasada na ratio de
regra do sistema e na estrutura jurídica e econômica dos shopping centers – pode
acomodar certas situações contratuais às circunstâncias extraordinárias que pre-
sentemente vivenciamos.

Primeira Parte. A estrutura jurídica do shopping center e as posições
nela alocadas

um shopping center apresenta- se como estrutura jurídico- econômica singular.
a tal ponto vai essa singularidade, observa luiz Gastão Paes de barros leães, que,
embora o seu elevado grau de disseminação e magnitude em nosso meio, “ainda
não se alcançou um entendimento uniforme e pacífico quanto a sua natureza
jurídica”4. dos estudos de renomados juristas, reunidos naquela que é provavelmente
a pioneira reflexão doutrinária acerca desse negócio no brasil5, retira- se parca con-

4 leães, luiz Gastão Paes de barros. o shopping center como condomínio voluntário. in: Novos
Pareceres. são Paulo: singular, 2018, p. 1170.
5 Refiro a obra: aRRuda, José soares; lobo, carlos augusto da silveira (coords.). Shopping
Centers. aspectos Jurídicos. são Paulo: Revista dos tribunais, 1984, também mencionada por
leães, luiz Gastão Paes de barros. o shopping center como condomínio voluntário. in: Novos

Judith Martins-costa
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vergência sobre sua natureza e mesmo sua alocação na taxinomia contratual. esta
existe, todavia, pelo menos em relação a três pontos, a saber: (i) a unidade orgânica
incindível entre os diversos instrumentos jurídicos necessários para a estruturação
de um shopping center, não caracterizando apenas uma coligação econômica, mas
também jurídica; (ii) a estrutura organizacional do shopping center, que “não é
uma loja qualquer”, revestindo, diversamente, um “caráter nitidamente organizacional”;
e, finalmente, (iii) o caráter convencional da relação entre os empreendedores,
pois estão ligados entre si por laços contratuais, e não legais6.

esses três traços, conjugados, levam a configurar o negócio (formado por múltiplos
acordos) que une empreendimento e lojistas como um contrato de organização,
categoria destacada pela doutrina alemã para apontar aos contratos cuja execução
não se esgota numa troca de prestações, mas dá origem a uma estrutura de poderes
e funções – personalizados ou não – para o exercício de uma atividade7 relacionados
à organização de uma empresa, pois, não há dúvidas: os empreendedores organizam
o shopping center com um propósito empresarial, como é de conhecimento comum
e resta expresso nas normas Gerais desses empreendimentos.

dessa noção, retira- se que os vínculos jurídicos insertos na organização revelam
natureza necessariamente orgânica, visto ser o conceito de organização coessencial
ao próprio conceito de empresa8, o que está no art. 966 do código civil, ao estremar
os conceitos – inconfundíveis – de “empresa” e “sociedade”. a noção é coerente,
ademais, com a própria finalidade do shopping center, qual seja: o shopping center
“não é uma loja qualquer”, não se confunde com “o isolado estabelecimento dito de

Pareceres. são Paulo: singular, 2018, p. 1170. do simpósio que resultou naquela obra também
participou João de Matos antunes varela, conforme referido em: antunes vaRela, João de
Matos. centros comerciais (shopping centers). natureza Jurídica dos contratos de instalação
dos lojistas. separata da Revista de Legislação e de Jurisprudência. coimbra: coimbra editora, 1995,
p. 32-33. Relata o estado atual da discussão baRcellos, Rodrigo. O contrato de shopping center
e os contratos atípicos interempresariais. são Paulo: atlas, 2009, p. 105 e ss.
6 assim a opinião de leães, luiz Gastão Paes de barros. o shopping center como condomínio
voluntário. in: Novos Pareceres. são Paulo: singular, 2018, p. 1170-1172.
7 assim, coMPaRato, Fábio Konder. eleição de diretores em companhia aberta. validade e efi-
cácia de reuniões do conselho de administração de sociedade anônima. Quorum deliberativo em
assembleias gerais de companhia aberta. Parecer. in. Direito Empresarial. são Paulo: saraiva, 1995,
p. 183. embora correlacionado à estrutura de uma sociedade, o conceito é também utilizado em
outras entidades para associativas, não societárias, como é o caso do shopping center. nesse sentido,
vide leães, luiz Gastão Paes de barros. o shopping center como condomínio voluntário. in:
Novos Pareceres. são Paulo: singular, 2018, p. 1172.
8 leães, luiz Gastão Paes de barros. o shopping center como condomínio voluntário. in: Novos
Pareceres. são Paulo: singular, 2018, p. 1173.
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rua”, antes revestindo- se de certas características “na prática traduzidas pela interdis-
ciplinariedade e complementaridade das lojas que a compõem; pela prestação de
serviços ao público consumidor (desde o aparcamento a zonas de lazer, daí que seja
comum, hoje, as pessoas irem passear e conviver a um centro comercial das grandes
cidades como antigamente se ia passear na avenida (...)”; e, ainda, “pela prestação
de serviços, como segurança ou arranjo de zonas fora das lojas, pelo empreendedor
do centro comercial aos lojistas; pela própria escolha dos lojistas, de certo modo
‘intuitu personae’, por força da conjugação pessoal que não pode deixar de existir
nessa ‘colmeia humana’; pela possibilidade de uma retribuição que tenha em vista
os proventos, já que estes também reflectem o apreço em que a clientela tem o centro
comercial e não tanto, especificamente, esta ou aquela loja, nele existente”9.

essas características se afinam à sua finalidade, a ser devidamente destacada,
qual seja, a de congregar num mesmo local várias atividades empresariais, de
diferentes ramos de comércio e serviços segundo uma planificação técnica precisa,
com o objetivo de proporcionar ao consumidor facilidade e estímulos para a escolha
e a aquisição de bens e serviços10. tendo em vista essas características e finalidade,
seria – como já observado em culta decisão – “desrazoável pretender aplicar- se,
pura e simplesmente, a regulamentação própria da organização e do funcionamento
desta outra preexistente instituição”11. Para que a “organização funcione como tal,
como verdadeiro shopping center, é necessário que o fundador ou o organizador
assuma outras obrigações que possibilitem o exercício concertado da atividade

9 as expressões entre aspas estão no acórdão de 12 de Julho de 1994 do supremo tribunal de
Justiça de Portugal, datado de 12 de julho de 1994. Min. cardona Ferreira, oliveira branquinho
e Gelásio Rocha, que foi objeto das anotações de antunes vaRela, João de Matos. centros
comerciais (shopping centers). natureza Jurídica dos contratos de instalação dos lojistas. sepa-
rata da Revista de Legislação e de Jurisprudência. coimbra: coimbra editora, 1995, p.20-21.
10 leães, luiz Gastão Paes de barros. o shopping center como condomínio voluntário. in: Novos
Pareceres. são Paulo: singular, 2018, p. 1171. assim, por exemplo, uma cláusula redigida como:
“o locatáRio, formal e expressamente, declara, em linha com o disposto no art. 54, caput, da
lei 8.245, aceitar os princípios que regem o funcionamento do sHoPPinG, concordar com as
disposições constantes destas noRMas GeRais, da convenção geral de condomínio do sHoP-
PinG e do regimento interno desse mesmo condomínio, além de aceitar, no momento e para o
futuro, a orientação do locadoR na administração do sHoPPinG, inclusive quanto à mu-
dança de destinação de qualquer esPaço coMeRcial e à atualização do plano geral e distri-
buição de atividades”.
11 acórdão de 12 de Julho de 1994 do supremo tribunal de Justiça de Portugal, datado de 12 de
julho de 1994. Min. cardona Ferreira, oliveira branquinho e Gelásio Rocha, que foi objeto das
anotações de antunes vaRela, João de Matos. centros comerciais (shopping centers).
natureza Jurídica dos contratos de instalação dos lojistas. separata da Revista de Legislação e de
Jurisprudência. coimbra: coimbra editora, 1995, p.20-21.
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comercial dos múltiplos lojistas, nos termos integrados em que ele foi planeado”12.
examinando internamente alguns dos vínculos negociais que se unem para

formar a organização shopping center, orlando Gomes propôs a articulação de
outros três pontos, sem cuja compreensão, “não se compreenderá a essência” desses
empreendimentos: (i) o aluguel percentual; (ii) a associação dos lojistas; (iii) o
regimento interno13.

ao aceitar integrar um shopping center, cada lojista firma com o empreendedor
um contrato socialmente típico (por vezes, denominado contrato de locação, por
outras, contrato de cessão de uso, por outras, ainda, “contrato de ocupação”14)
pelo qual se declara o seu consentimento com o disposto nas normas Gerais, sendo
estabelecido o valor da remuneração paga periodicamente pelo lojista, inclusiva
do valor mínimo, ou valor fixo, do valor percentual e da proporção em que
participará das demais despesas comuns. Fixa- se ainda a área a ser disponibilizada
e o prazo contratual. outras disposições são também comuns a esses contratos,
como, exemplificativamente, o depósito de recursos para fundos de campanhas
publicitárias e de promoções coletivas do empreendimento; as regras relativas à
necessidade de abertura da loja nos horários de funcionamento do shopping, bem
como as que preveem o pagamento de aluguel dobrado no mês de dezembro.

Pelo aluguel percentual (calculado por uma prestação pecuniária proporcional
ao faturamento mensal da atividade comercial do lojista); pela associação (que
funciona analogicamente a uma assembleia de condôminos em um edifício); e
pelo regimento interno e suas normas gerais (que regulam os direitos e deveres
comuns a todos os lojistas), fica evidenciado a função supra individual do contrato,
já se tendo anotado que a “ integração do lojista no conjunto organizado das

12 acórdão de 12 de Julho de 1994 do supremo tribunal de Justiça de Portugal, datado de 12 de
julho de 1994. Min. cardona Ferreira, oliveira branquinho e Gelásio Rocha, que foi objeto das
anotações de antunes vaRela, João de Matos. centros comerciais (shopping centers).
natureza Jurídica dos contratos de instalação dos lojistas. separata da Revista de Legislação e de
Jurisprudência. coimbra: coimbra editora, 1995, p.20-21. destaquei.
13 GoMes, orlando. traços do Perfil Jurídico de um shopping center. in: aRRuda, José soares;
lobo, carlos augusto da silveira (coords.). Shopping Centers. aspectos Jurídicos. são Paulo: Re-
vista dos tribunais, 1984, p. 91.
14 assim o foram chamados no acórdão comentado por antunes vaRela, João de Matos.
centros comerciais (shopping centers). natureza Jurídica dos contratos de instalação dos lojis-
tas. separata da Revista de Legislação e de Jurisprudência. coimbra: coimbra editora, 1995, p.9. o
comentarista assinala que a denominação é pouco feliz, mas “muito sugestiva”, como sinal de que
os advogados daquele caso “não encontraram no mostruário dos contratos típicos oferecidos pelas
leis vigentes cobertura normativa adequada às convenções especiais novas que os interessados que-
riam colocar sob a tutela do direito”, p. 62
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atividades comerciais exercidas no centro, que lhe proporciona vantagens patrimoniais
desconhecidas no simples arrendamento [locação], justifica, sem dúvida, a fixação
da retribuição devida pelo lojista em termos diferentes dos que regem a determinação
da renda no contrato de arrendamento [locação]”.15

acresce a relevância do Regimento interno e das normas Gerais que equivalem
a uma verdadeira lei constituinte daquela organização. um shopping center, disse- o
ainda orlando Gomes, é um “núcleo unitário de interesses”16 sendo, por isso mesmo,

“regulado fundamentalmente em normas prescritas pelo dono do shopping center.
denominadas “normas complementares”, aceitas expressamente por todos eles [lojistas].
nesse regimento, disciplinam- se o uso das lojas e das áreas de circulação, a utilização
dos bens e o aproveitamento dos serviços para os que freqüentam o edifício, a clientela,
os visitantes, os fornecedores e todos quantos se encontrem sob a fiscalização da ad-
ministração do empreendimento”17.

isto está a significar que as regras constantes nas normas Gerais e no Regimento
interno constituem a linha- mestra dessa forma de estrutura organizacional. aprovadas
por todos os lojistas que com eles consentem ao contratar a locação, esses instrumentos
jurídico- negociais marcam os pontos de regulação para o futuro dos complexos interesses
coenvolvidos: o dos lojistas, individual e coletivamente considerados; o do empreendedor
ou administrador do shopping center; e mesmo o dos consumidores, destinatários dos
serviços e produtos oferecidos pelas lojas situadas no shopping center.

comumente, os particulares contratos entre o empreendimento e os lojistas
preveem cláusulas incorporando ao seu conteúdo as normas gerais, o regimento
interno, a convenção geral do condomínio e as normas para funcionamento,
aprovação e apresentação de projetos – destacando ser “condição essencial” da
locação o compromisso do locatário de cumprir e respeitar o disposto naqueles
instrumentos “que o integram, como se nele estivessem integralmente transcritos”18.

15 antunes vaRela, João de Matos. centros comerciais (shopping centers). natureza Jurí-
dica dos contratos de instalação dos lojistas. separata da Revista de Legislação e de Jurisprudência.
coimbra: coimbra editora, 1995, p. 57.
16 GoMes, orlando. traços do Perfil Jurídico de um shopping center. in: aRRuda, José soares;
lobo, carlos augusto da silveira (coords.). Shopping Centers. aspectos Jurídicos. são Paulo: Re-
vista dos tribunais, 1984, p. 91.
17 GoMes, orlando. traços do Perfil Jurídico de um shopping center in: aRRuda, José soares;
lobo, carlos augusto da silveira (coords.). Shopping Centers. aspectos Jurídicos. são Paulo: Re-
vista dos tribunais, 1984, p. 90.
18 os trechos entre aspas deste parágrafo são exemplos de cláusulas comumente contratadas nesse
setor.
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os locatários devem adequar as suas instalações aos requisitos neles dispostos, não
realizando alterações do projeto aprovado sem a permissão da administração – até
mesmo porque o espaço por seu formato e cores “constitui elemento estético
integrante” dos shoppings. também devem se filiar à associação dos lojistas, ob-
rigando- se e submetendo- se aos seus estatutos, e ao pagamento de taxas de
manutenção e cotas mensais extraordinárias. Ficam ainda sujeitos a até mesmo
trocar a localização de sua loja se estiverem localizadas em áreas estratégicas para
o desenvolvimento de políticas de marketing ou comerciais.

como também esclarece luiz Gastão Paes de barros essas “normas gerais”
complementares aos contratos, elaboradas pelo empreendedor ou dono do em-
preendimento, são normas “peculiares à comunidade de interesses da organização”19.
seu escopo é, justamente, regrar o complexo das relações internas, visto que “a
natureza organizacional dos shoppings exige um ordenamento constante das atividades
coletivas (...)”20. esse “ordenamento constante”, pronto a fazer frente às rápidas
mudanças de cenário empresarial e de estratégias que são características das grandes
cidades e da “civilização do consumo” é alcançado, justamente, pelos poderes
enfeixados nas normas Gerais e no Regimento interno destinadas a reger as relações
internas à organização. suprimir tais poderes, negá- los, afastá- los, significa extirpar
justamente o que torna peculiar a locação de espaço em shopping center compa-
rativamente a uma locação “comum”.

assim, a existência dos poderes previstos nas normas Gerais e no Regimento
justifica- se, funcional e axiologicamente, pelo fato de nas relações internas entre
o shopping center e os lojistas não estarem em jogo apenas interesses individuais
contrapostos (como os de quem aluga um apartamento para morar relativamente
ao proprietário do imóvel). não se trata, de modo algum, de uma locação típica,
nada obstante estar a locação em shopping center prevista na lei 8.245/91, cujo
art. 54, aliás, marcando a especificidade dessa relação, determina aplicar- se “as
disposições procedimentais previstas”, ordenando, quanto aos demais, prevalecerem
“as condições livremente pactuadas” entre empreendedores e lojistas21. e assim é
porque, nessa relação, trata- se de atender a interesses supra- individuais próprios

19 leães, luis Gastão Paes de barros. inexistência de Relação de consumo entre o shopping center
e seus Freqüentadores. in: Pareceres. tomo ii. são Paulo: Millenium, 2004, p. 805.
20 leães, luis Gastão Paes de barros. inexistência de Relação de consumo entre o shopping center
e seus Freqüentadores. in: Pareceres. tomo ii. são Paulo: Millenium, 2004, p. 805, grifei.
21 acentuando as peculiaridades da relação entre empreendedor e lojistas: baRcellos, Rodrigo.
O contrato de shopping center e os contratos atípicos interempresariais. são Paulo: atlas, 2009, p.
107.

impossibilidade de prestar e excessiva onerosidade superveniente...

RFdul/llR, lXi (2020) 1, 391-427 399

RevistaFDUL_LXI_1_2020_paginacao  10/08/2020  22:39  Page 399



daquela coletividade que convive na estrutura organizacional. como já anotado,
“na base desse complexo, cuja dinamicidade e eficiência ressaltam, encontram- se
uma rede de relações contratuais de coordenação que se instaura entre os devedores
e os locatários dos stands”22. o empreendimento disponibiliza uma série de
atribuições patrimoniais aos lojistas que não se resumem apenas à cessão para
utilização do espaço físico: a vizinhança, na qual se destaca o chamamento ao
público; aos estabelecimentos de lazer; aos estacionamentos, todos elementos va-
lorizadores do patrimônio de quem detém o direito de uso do espaço23; e hoje,
com ainda mais força a vinculação existente da marca com a presença naquele
shopping em questão – o que veicula não somente pela circulação física no
shopping, mas também pelas redes sociais. Por esta razão os interesses em causa
não se limitam ao mea res agitur, “pois existe dever de aplicação à tarefa supra- pessoal,
e exige- se disposição ao trabalho conjunto e a sacrifícios relacionados com o fim
comum”24. o lema dessas relações internas à estrutura organizacional do shopping
center é, pois, nostra res agitur, como é próprio das relações obrigacionais marcadas
pela comunhão de escopo, em que os deveres de cooperação se manifestam em
sua plenitude, havendo deveres de conduta destinados a melhor implementar o
fim supra- pessoal25.

essas singularidades são explicadas pela circunstância já acima assinalada da
unidade orgânica que imanta as relações contratuais coenvolvidas na estruturação
de um shopping center, dentre elas, as mantidas entre o empreendedor e os lojistas.
Pelo aluguel percentual, pelo compartilhamento de despesas comuns, pela integração
de todos em ações promocionais que necessariamente haverão de ser conjuntas,
percebe- se não poder haver – por definição – contraposição de interesses, havendo,
ao contrário, conjugação de interesses do empreendedor e dos lojistas em busca de
um resultado prático comum (a maior rentabilidade) que só será alcançado se
houver uma atividade comum, uma comum estratégia entre os coenvolvidos, a se

22 toMasetti JR, alcides. shopping center: estrutura e função – Regime Jurídico e Perfis
institucionais – incompatibilidades com o Registro imobiliário. Boletim Técnico: doutrina e
jurisprudência comentada. escola de advocacia da oab/MG, vol. 4, n. 2, nov. 1997, p. 105-126.
belo Horizonte: del Rey, 1997, p. 107.
23 os aspectos são ressaltados por antunes vaRela, João de Matos. centros comerciais
(shopping centers). natureza Jurídica dos contratos de instalação dos lojistas. separata da Revista
de Legislação e de Jurisprudência. coimbra: coimbra editora, 1995, p.53-54
24 couto e silva, clóvis. A Obrigação como Processo. Rio de Janeiro, FGv, 2006, p. 34.
25 Refiro o interesse como critério classificatório, bem como as peculiaridades do interesse supra-
pessoal em: MaRtins-costa, Judith. A Boa-Fé no Direito Privado. critérios para a sua aplicação.
2. ed. são Paulo: saraiva, 2018, § 38, p. 384-416.
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comportarem como parceiros, e não como adversários contratuais. atento às pe-
culiaridades dessa relação contratual que assegura a participação dos investidores
no faturamento (e, portanto, nos lucros) das atividades que ali se desenvolvem,
carlos Geraldo langoni explicava já nos primórdios da instalação de shoppings
centers no brasil assim se estabelecer,

“(...) uma permanente integração entre os interesses dos empreendedores do
shopping center e os dos comerciantes, que constitui a base para a realização posterior
de ganhos de produtividade, onde parcela significativa é, inclusive, transferida para
consumidores”26.

a compreensão da estrutura jurídico- econômica subjacente à forma jurídica
“contrato de locação em shopping center” é, como se vê, essencial para o deslinde
das questões ora analisadas. Primeiramente porque, como observou Fábio Konder
comparato, “não há inteligência exata das regras jurídicas empresariais sem a com-
preensão dos interesses econômicos em causa”27. e também porque é essa compreensão
que permitirá alcançar uma interpretação adequada à questão de saber como devem
ser repartidos os riscos que, em razão da pandemia, venham a ultrapassar a álea
normal dos contratos coenvolvidos na estrutura jurídico- negocial do shopping
center.

visualizada a estrutura, é ora de examinar os institutos que têm lugar
quando, em razão da pandemia, os shoppings centers em todo o país se viram
obrigados a restringir suas normais atividades, assim determinando atos
normativos emanados pelo Poder Público, o que acarreta, temporariamente,
e ao menos até cessar a restrição legal, a diminuição ou até mesmo a interrupção
da atividade comercial desenvolvida normalmente por aqueles estabelecimentos,
sendo ainda certo – embora a dúvida esteja exatamente no grau –, que o impacto
transversal da pandemia gerará e demandará mudanças nas articulações dessas
situações.

26 lanGoni, carlos Geraldo. shopping centers no brasil. in: aRRuda, José soares; lobo,
carlos augusto da silveira (coords.). Shopping Centers. aspectos Jurídicos. são Paulo: Revista dos
tribunais, 1984, p. 57.
27 coMPaRato, Fabio Konder. alienação de controle de companhia aberta. in: Direito Em-
presarial. são Paulo, saraiva, 1995, p. 76.
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Segunda Parte. Da impossibilidade de prestar e da excessiva onerosidade
superveniente

conquanto o código civil ofereça várias soluções para lidar com os problemas,
também diversos, advindos da situação de pandemia, dois são os institutos que
mais diretamente se relacionam com as questões propostas, atinentes aos impactos
das restrições à circulação motivadas na necessidade de conter a pandemia nas
prestações dos contratos de locação em shopping center: (i) o da impossibilidade
superveniente não imputável ao obrigado e (ii) o da excessiva onerosidade
superveniente ao momento da formação contratual.

(i) a impossibilidade de prestar, superveniente, não imputável e suas espécies

o código civil brasileiro contempla o instituto da impossibilidade de prestar,
seccionando- o, primeiramente, em duas grandes espécies: a impossibilidade originária,
regrada na Parte Geral e concernente ao plano da validade dos negócios jurídicos
(se impossível o objeto, o negócio é nulo)28 e a impossibilidade superveniente, que
pode se verificar quando já formado o negócio. esta – a impossibilidade superveniente
– vem disciplinada nos artigos 234- 235, 238- 240, 245- 246, 248, 250 e, esparsamente,
em outras regras (e.g, os artigos 254- 256, 279, 399, 535 e 607) aos quais se agrega
a impossibilidade derivada do caso fortuito ou força maior prevista no art. 393. em
rigor lógico- sistemático, a regra da força maior ou caso fortuito (abrangente também
do Fato do Príncipe) resulta em superfetação, haja vista a amplitude do regime geral
da impossibilidade superveniente não imputável, o qual requer apenas que a im-
possibilidade não seja imputável (por culpa) ao obrigado.

tendo- se presente o campo da impossibilidade superveniente – inconfundível,
na configuração e nos efeitos, com a impossibilidade originária –, o primeiro
distinguo se verificará entre impossibilidade imputável e não imputável ao devedor,
sendo a culpa o fator de imputação29. Quando a impossibilidade não for imputável,

28 código civil, artigos 104, ii, 106 e 166, ii. 
29 também dito “nexo de imputação”, ou, ainda, “fator de atribuição”. na sempre lembrada dis-
tinção de serpa lopes, esse atine a um problema de imputatio iuris, ao contrário do nexo causal,
respeitante a uma questão de imputatio facti. em nosso sistema, os principais fatores de imputação
são a culpa, reitora da responsabilidade subjetiva, o risco, critério geral da responsabilidade objetiva,
e a segurança, para alguns tipos de responsabilidade profissional. (seRPa loPes, Miguel Maria
de. Curso de Direito Civil. vol. v. 2. ed. Rio de Janeiro: Freitas bastos, 1962, p. 252). Pelo fator de
imputação se dirá se uma determinada conduta foi negligente ou arriscada, caso se esteja perante
um caso de responsabilidade subjetiva ou objetiva, respectivamente. 
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diz o código civil brasileiro, gera- se a extinção da relação jurídica obrigacional
irradiada de qualquer espécie de negócio jurídico30, como deflui do regramento
legal quanto à prestação de dar (arts. 234 e 238); fazer (art. 248) ou não fazer (art.
250). se a prestação do fato se tornar impossível sem culpa do devedor, é resolvida
a obrigação, dizem esses mesmos textos legais31. a impossibilidade opera ipso iure32

e incide sobre a prestação (e não propriamente sobre o contrato).
Restringindo- se apenas a impossibilidade não imputável ao obrigado, é preciso

distinguir entre a impossibilidade total – quando toda a prestação é impossível – e
parcial – quando apenas uma parcela pode ser efetuada. neste caso, o efeito extintivo
pode produzir- se em relação a toda a prestação ou apenas a uma parte. Porém,
“todo” e “parte” não são noções naturalistas. dizem respeito não apenas ao fato de
poder ser parcelada a prestação, mas à questão de saber se, cumprida apenas uma
parte, e não o todo, se estará a atender, ou não, o interesse do credor. se o parcelamento
da prestação for possível e atende ao interesse do credor, a relação obrigacional
subsiste, ainda que mutilada. do contrário, haverá impossibilidade total33.

separa- se, ainda, a impossibilidade não imputável definitiva da impossibilidade
temporária. a definitiva é liberatória, não havendo discussão a respeito: o devedor
não culpado pela impossibilidade de prestar está liberado da prestação, extin-
guindo- se a prestação pela resolução por impossibilidade, a qual é inconfundível
com as demais espécies de resolução previstas no sistema34. a prestação não foi
cumprida e não o será, em razão de evento exterior ao vínculo, não havendo a
imputação de responsabilidade a qualquer das partes.

Prosseguindo na operação de distinguo, e ainda quanto à impossibilidade tem-
porária, quatro outras distinções devem ser feitas. como regra, (i) se for possível
prever que a impossibilidade pode passar, a extinção da dívida não ocorre, desde
que ainda possa ser atingida a finalidade da prestação, é dizer: o resultado prometido

30 Pontes de MiRanda, Francisco cavalcanti. Tratado de direito privado. tomo XXv. 3. ed.
são Paulo: Revista dos tribunais, 1984, § 3.087, 4, p. 311.
31 artigos 236, 238, 248 e 250. nesse último, o termo empregado pela lei civil é “extingue-se”. 
32 Pontes de MiRanda, Francisco cavalcanti. Tratado de direito privado. tomo XXv. 3. ed.
são Paulo: Revista dos tribunais, 1984, § 3.087, 1, p. 310; aGuiaR JúnioR, Ruy Rosado de.
Comentários ao novo Código Civil. dos contratos em geral. volume vi. tomo ii. Rio de Janeiro:
Forense, 2011, p. 546-547. 
33 GoMes, orlando. Obrigações. 18. ed. Rio de Janeiro: Gen-Forense, 2016, p. 150.
34 nomeadamente, a resolução derivada do implemento de condição resolutiva (art. 128); de cláu-
sula resolutiva (art. 474); da resolução por inadimplemento (art. 475) e da resolução por excessiva
onerosidade superveniente (art. 478), todos os artigos referidos reportando-se ao código civil
brasileiro.
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ao credor. a impossibilidade temporária, então, apenas retarda o cumprimento.
o devedor não incorre em mora, nem a fortiori, se extingue a dívida, solução
advinda da construção doutrinária35, pois o código civil não tem enunciado
análogo ao do art. 1.256 do código civil italiano, que prevê expressamente a
regra. Porém, (ii) se a impossibilidade temporária incide sobre negócio jurídico
fixo, assim considerados aqueles cujo cumprimento não pode (por sua natureza
ou pela vontade das partes) ser realizado noutro dia, ela se transformará em im-
possibilidade definitiva36.

também por construção doutrinária se entende que, (iii) embora passageira a
impossibilidade, e mesmo quando não se tratar de um negócio jurídico fixo37, o
fato da prestação não atingir a finalidade a que fora predisposta poderá dar ensejo
à resolução, transmutando- se, então, em impossibilidade definitiva, a depender de
ter sido ou não atingido o interesse do credor à prestação, isto é: a “utilidade da
prestação para o credor”, como está no art. 395, parágrafo único do código civil,
em regra direcionada para o inadimplemento, mas que pode ser transposta para a
impossibilidade, pois a razão é a mesma. o “definitivo” não é um critério naturalístico,
é um critério jurídico. igualmente, (iv) é a prestação considerada extinta se, em
vista do tipo de obrigação, ou a natureza do objeto a ser prestado, o devedor não
pode ser considerado obrigado a executá- la, como é o exemplo de uma pianista não
poder comparecer ao recital marcado para certa data se naquele dia faleceu seu filho.

o sistema jurídico prevê ainda outras eficácias para a impossibilidade temporária.
trata- se da suspensão da exigibilidade da prestação enquanto perdurar a situação de
impossibilidade, ou, mesmo, da suspensão parcial da exigibilidade. o código civil
brasileiro não oferece direta e claramente uma solução de caráter geral, salvo o
afastamento dos efeitos da mora e da própria responsabilidade, ex vi do art. 393 do
código civil e os efeitos próprios às exceções sinalagmáticas (código civil, artigos
476 e 77) acaso opostas. Porém, há regras previstas pontualmente na lei para
determinadas hipóteses, como, por exemplo, na empreitada (art. 625, inc. i); e no

35 GoMes, orlando. Obrigações. 18. ed. Rio de Janeiro: Gen-Forense, 2016, p. 150. 
Pontes de MiRanda, Francisco cavalcanti. Tratado de direito privado. tomo XXv. 4. ed.
são Paulo: Revista dos tribunais, 1984, § 3.057, 1.
36 aGuiaR JR, Ruy Rosado de. Extinção dos Contratos por Incumprimento do Devedor. Resolução.
2. ed. Rio de Janeiro: aide, 2004, p. 100.
37 negócios jurídicos fixos são aqueles nos quais o cumprimento do prazo, estritamente considerado,
integra a obrigação principal. não adimplida a prestação na data aprazada, enseja-se de imediato
o inadimplemento definitivo. vide Pontes de MiRanda, Francisco cavalcanti. Tratado
de direito privado. tomo XXiii. 3. ed. são Paulo: Revista dos tribunais 1984, § 3.795, 6, p.
110.
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transporte (art. 741 e 753). dessas regras, topicamente dispostas no sistema codificado,
pode- se retirar, por analogia, quando esta for invocável, a suspensão das prestações, até
que cesse a impossibilidade, afastando, consequentemente, a mora e seus efeitos.

ocorre ainda anotar a distinção entre impossibilidade objetiva ou subjetiva38.
Há impossibilidade objetiva quando a prestação é impossível para todos, e não só
para um dos figurantes do negócio jurídico. Há falta do objeto indireto, inclusive
a impossibilidade do fazer ou do não fazer39; na impossibilidade subjetiva, a prestação
é apenas impossível para o devedor, liga- se à sua pessoa. não sendo hipótese em
que o devedor possa se fazer substituir no cumprimento, será preciso discernir:
trata- se de impossibilidade (subjetiva) absoluta ou da inaptidão do devedor para
prestar? em ambos os casos, a impossibilidade diz respeito ao sujeito passivo40 da
prestação. Porém, se este deve cumprir em certa data, e se encontra, nessa data,
hospitalizado em razão da covid- 19, e a prestação só por ele deva ser prestada (ou,
sendo passível de prestação por outrem, mesmo assim o devedor, em razão de sua
impossibilidade física nada pode providenciar para que o terceiro prestasse), ca-
racteriza- se a impossibilidade subjetiva, absoluta (cuja noção logo será recordada)
e definitiva. no entanto, se a razão for que, na data do cumprimento, o devedor
se encontrava sem meios para prestar, tem- se a impossibilidade subjetiva que não
o libera do dever de prestar, ainda que substitutivamente, pela indenização.

Finalmente, naquele que é um distinguo fundamental para o tema ora em
exame – qual seja, o das perturbações na prestação causadas pela pandemia da

38 comumente este critério vem confundido na doutrina com aqueles que serão examinados a
seguir, quais sejam da impossibilidade absoluta e relativa, sendo frequente a reunião em pares entre
impossibilidade absoluta/objetiva e relativa/subjetiva. E.g. aGuiaR JR., Ruy Rosado de. Extinção
dos Contratos por Incumprimento do Devedor: Resolução. 2. ed. Rio de Janeiro: aide, 2004, p. 118;
Pontes de MiRanda, Francisco cavalcanti. Tratado de direito privado. tomo XXv. 4. ed.
são Paulo: Revista dos tribunais, 1984, § 3.057, 1; couto e silva, clóvis. A Obrigação como
Processo. Rio de Janeiro: FGv, 2006, p. 88; coMPaRato, Fábio Konder. notas sobre a resolução
dos contratos. in: Direito Empresarial. são Paulo: saraiva, 1995, p. 374. nela se incorreu também
em MaRtins-costa, Judith. Comentários ao novo Código Civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense,
2009, v. v, t. ii, p. 382-386. e também em MaRtins-costa, Judith; Haical, Gustavo.
alteração da relação obrigacional estabelecida em acordos societários por impossibilidade superveniente
não imputável às partes contratantes em virtude do desaparecimento de sua finalidade (Parecer).
Revista de Direito Civil Contemporâneo, v. 18, jan.-mar. 2019, p. 371-404. Mas os critérios não são
de se confundir, como aponta a doutrina portuguesa majoritária, v.g, PiRes, catarina Monteiro.
Contratos I: Perturbações na execução. coimbra: almedina, 2019, p. 24.
39 Pontes de MiRanda, Francisco cavalcanti. Tratado de direito privado. tomo XXiii. 4. ed.
são Paulo: Revista dos tribunais, 1984, § 2.795, 1, p. 104. 
40 Pontes de MiRanda, Francisco cavalcanti. Tratado de direito privado. tomo XXiii. 4. ed.
são Paulo: Revista dos tribunais, 1984, § 2.795, 1, p. 104.
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covid- 19 – a impossibilidade superveniente não imputável pode ser classificada
em absoluta e relativa.

Absoluta é a impossibilidade física ou jurídica que configura um impedimento
insuperável a prestar, seja (i) de ordem física, quando “de acordo com as leis da
natureza, ou o estado dos nossos conhecimentos científicos e técnicos, a prestação
não possa ter lugar”41, seja (ii) de ordem jurídica, quando impossível a prestação por
proibição das regras jurídicas42. Já a impossibilidade relativa verifica- se quando a
prestação é possível, porém, com maior dificuldade para o devedor, considerando- se
assim qualificada “a que deriva dum obstáculo que não pode ser superado senão com
esforços e sacrifícios ao grau considerado típico, isto é, superior à diligência média
em determinada espécie de obrigações”43. Por esta razão, a impossibilidade relativa
não é liberatória, como é indiscutível em outros sistemas. no direito português,
assegura catarina Monteiro Pires, “[a] lei não faz alusão à impossibilidade absoluta,
nem relativa, precisamente porque não aceitou as duas expressões, mas apenas uma,
a absoluta”44. no brasil, por força de doutrina e jurisprudência, admite- se, sob certas
circunstâncias, um “alargamento” da impossibilidade relativa, por vezes confundida
com outra figura, qual seja, a da excessiva onerosidade superveniente.

a pandemia causada pela covid- 19 descamba, em várias situações, na irrea-
lizabilidade absoluta, total ou parcial – embora, em linha de princípio, temporária
– da prestação, o que ocorrerá quando por razões de ordem física ou jurídica a
prestação não puder ser cumprida45. o exemplo mais evidente de impossibilidade

41 PiRes, catarina Monteiro. Impossibilidade da Prestação. coimbra: almedina, 2017, p. 55; PiRes,
catarina Monteiro. Contratos I: Perturbações na execução. coimbra: almedina, 2019, p. 20; MeneZes
coRdeiRo, antónio. Tratado de direito civil. vol. iX. 3. ed.. ed. coimbra: almedina, 2017, § 31, p.
333-334. nesse mesmo sentido escrevera: Pontes de MiRanda, Francisco cavalcanti. Tratado de
direito privado. tomo iv. 4. ed. são Paulo: Revista dos tribunais, 1983, § 397, 1, p. 162.
42 Pontes de MiRanda, Francisco cavalcanti. Tratado de direito privado. tomo iv. 4. ed. são
Paulo: Revista dos tribunais, 1983, § 397, 1 e 4, p. 163, 166-167. (consulte-se: couto e silva,
clóvis v. do. A Obrigação como Processo. Rio de Janeiro: FGv, 2006, p. 99; MeneZes coRdeiRo,
antónio. Tratado de direito civil. vol. iX. 3. ed. coimbra: almedina, 2017, § 32, 148, p. 344;
aGuiaR JúnioR, Ruy Rosado de. Extinção dos contratos por incumprimento do devedor: Resolução.
2. ed. Rio de Janeiro: aide, 2004, p. 96 e ss.
43 assim, GoMes da silva, Manuel. O dever de prestar e o dever de indemnizar, vol. i. lisboa:
s.e, 1944, p. 169, apud PiRes, catarina Monteiro. Contratos I: Perturbações na execução. coimbra:
almedina, 2019, p. 22.
44 PiRes, catarina Monteiro. Contratos I: Perturbações na execução. coimbra: almedina, 2019,
p. 22, destaques da autora.
45 destacando essa qualificação, veja-se: teRRa, aline de Miranda valverde. covid-19 e os contratos
de locação em shopping center. Migalhas. disponível em <www.migalhas.com.br/depeso/322241/covid-
19-e-os-contratos-de-locacao-em-shopping-center>. último acesso em: 08.05.2020)
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absoluta é configurado quando autoridades públicas determinam a restrição de
atividades comerciais não essenciais, para impedir a aglomeração de pessoas e assim
minimizar as chances de contágio46, configurando- se, então, a espécie de impos-
sibilidade denominada (por influência da doutrina administrativista francesa) de
Fato do Príncipe, por vezes, inclusive, prevista em normas Gerais ou escrituras de
constituição de empreendimentos empresariais.

como salta aos olhos, a prestação do empreendimento consistente em manter
o local em condições de pleno funcionamento, para que todos os que lá se encontram
vinculados contratualmente possam alcançar os fins a que os respectivos contratos
predispõem, é irrealizável, ou apenas parcialmente realizável. apenas poucas
atividades comerciais, como, exemplificativamente, farmácias e bancos, ou lojas
de alimentos e serviços de alimentação com entregas delivery ou, ainda métodos
alternativos de venda, como o sistema drive thru47 – quando passível de adoção –
poderão continuar em funcionamento enquanto perdurarem as determinações do
Poder Público.

Ressalvadas as exceções que decorrerão ora de atos normativos (permitindo o
desenvolvimento da atividade) ou da criatividade humana (utilização de técnicas
de comercialização alternativas), haverá, por certo, muitas situações em que os
lojistas, locatários de espaço no shopping center não poderão usar o espaço locado
nos termos do contrato. embora o locador continue a prestar parte daquela que,
nos contratos de locação, é a sua obrigação principal – o uso da coisa imóvel mediante
a entrega da posse correspondente – não poderá prestar a fruição da coisa aos fins
a que ela se destina, pois impossibilitado está pelo ato do Poder Público (impossibilidade
jurídica). trata- se, pois, de uma impossibilidade não imputável ao empreendimento,
devedor da prestação de manter o estabelecimento aberto; absoluta, pois essa
prestação é irrealizável por motivo jurídico; parcial, pois em relação a algumas
atividades poderá manter- se a abertura – a questão centrando- se, sob essa ótica,
no distanciamento entre o uso normal (econômico) da coisa e uso que pode ser
exercido na situação em que ora se encontra; e temporária, pois deverá cessar quando
cessarem as determinações do Poder Público, expressas nos atos normativos que

46 como restou estabelecido, por exemplo: no decreto n. 46973 datado de 16 de março de
2020, publicado no diário oficial do estado Rio de Janeiro, ano Xlvi, n. 49-a, de 17 de
março de 2020; bem como no. decreto n. 64865, datado de 18 de março de 2020, publicado
no diário oficial do estado de são Paulo volume 130, número 54, de 19 de março de
2020.
47 como está relatado, por exemplo, em <www1.folha.uol.com.br/mercado/2020/05/drive-thru-
cresce-com-alternativa-de-shoppings-e-lojas-para-reduzir-perdas.shtml>. último acesso em 11.05.2020.
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configuram as denominadas “lei medida” (as Maßnahmegesetze da doutrina admi-
nistrativista alemã) assim considerada aquela destinada a resolver situações concretas,
emergenciais ou temporárias48.

É de se questionar se igual eficácia derivaria do fato de o fechamento de um
shopping center ao público consumidor derivasse de decreto que apenas recomendou
a medida, mas não a determinou cogentemente. Mesmo abstraindo o fato de essas
situações, no fundo, mascararem mero jogo de palavras nem sempre inocente por
parte de governantes, creio ser positiva a resposta, embora distinto o fundamento.
na hipótese de a administração Pública “ordenar” o fechamento do shopping
center, se caracteriza, sem sombra de dúvidas, a impossibilidade, sob a espécie Fato
do Príncipe.

Já se a “recomendação” para o fechamento for promanada por autoridades sa-
nitárias, com competência legal para tanto, e o shopping center as atender, estará
caracterizada a exclusão de ilicitude prevista no art. 188, i, segunda parte do código
civil, isto é: o empreendimento não estará praticando um ilícito contratual. ademais,
segundo o art. 396, não há mora do devedor se o fato não lhe for imputável. o
shopping center, de um lado, estará a proteger a saúde, direito e dever de todos
(constituição Federal, art. 6o), de seus funcionários e consumidores; de outro,
estará a proteger o seu próprio legítimo interesse a não vir a ser eventualmente res-
ponsabilizado por danos à saúde de funcionários e consumidores. logo, pode li-
citamente recusar a abertura do espaço físico, uma vez que a “recomendação” do
Poder Público está, ademais, amparada em declarações de altas autoridades sanitárias49.

48 sobre a noção de “leis medidas” veja-se couto e silva, almiro do. Conceitos Fundamentais
do Direito no Estado Constitucional. são Paulo: Malheiros, 2015, p. 30, in verbis: “comumente
essas leis são um compósito da lei em sentido material e de ato administrativo sob forma da lei”.
49 como na declaração de Pandemia do diretor Geral da organização Mundial da saúde, realizada
em coletiva de imprensa em 11 de março de 2020: “nós fizemos a avaliação de que o covid 19
pode ser caracterizado como uma pandemia. (...) se os países detectarem, testarem, tratarem, iso-
larem, investigarem e mobilizarem a sua população à resposta, aqueles com poucos casos podem
prevenir que estes casos formem aglomerações e que essas aglomerações tornem a transmissão co-
munitária”. (tradução livre de: We have therefore made the assessment that covid-19 can be
characterized as a pandemic (...) if countries detect, test, treat, isolate, trace, and mobilize their
people in the response, those with a handful of cases can prevent those cases becoming clusters,
and those clusters becoming community transmission”. disponível em: <https://www.who.int/dg/
speeches/detail/who-director-general-s-opening-remarks-at-the-media-briefing-on-covid-19—-11-
march-2020>. último acesso em 10 de maio de 2020. Há 3 leis Federais (a primeira, 13.979 de
6 de fevereiro de 2020), bem como mais de 40 Portarias do Ministério da saúde) já emitidas até
então. a Portaria 356 de 11 de março de 2020, prevê: “art. 2º Para o enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância nacional e internacional, decorrente do coronavírus (covid-
19), poderão ser adotadas as medidas de saúde para resposta à emergência de saúde pública previstas
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Pela mesma razão, não incidem à espécie os incisos ii e iii do art. 22 da lei de
locações, segundo os quais o locador é obrigado a “manter, durante o tempo da
locação, o uso pacífico do imóvel locado” e a “manter, durante a locação, a forma
e o destino do imóvel”. o locador impedirá “o uso pacífico do imóvel” por uma
impossibilidade, no sentido legal. estando impedido, não se configura o dever de
manter aquele “uso pacífico”. e, não havendo o dever, não há, logicamente, o seu
inadimplemento.

os lojistas que não desenvolvem atividades consideradas essenciais pelos atos
normativos que restringiram as atividades comerciais em razão da pandemia estão,
por sua vez, impedidos de exercer plenamente suas atividades, embora, por vezes,
as possam desenvolver por meios que guardem as regras do distanciamento social.
Há impedimento a comercializar diretamente ao público consumidor, mas não in-
diretamente, por outros meios que não a relação física.

ademais, na relação contratual com o shopping center, os lojistas são devedores
da prestação de pagar o aluguel e os encargos. o aluguel engloba a parcela fixa e
a percentual. os encargos são aqueles legal ou convencionalmente estipulados.
Por vezes, o uso da expressão “aluguel e encargos” indica um todo aglutinado; por
outras, há divisão entre o aluguel (decomposto em aluguel fixo e aluguel percentual)
e os encargos entre suas várias subespécies (despesas privativas, despesas comuns,
fundo de promoção, etc). seja qual for a concreta configuração dada pelas partes
à expressão “aluguel e encargos”, certo é que a prestação principal do locatário é
pecuniária. cabe examinar, assim, se haverá ou não – frente a essa prestação –
situação de impossibilidade, no sentido jurídico.

em linha de princípio, quando a obrigação é pecuniária não haverá impossibilidade
a prestar50, valendo sublinhar que, nos termos do código civil, a impossibilidade
é da prestação, e não diretamente do contrato, muito embora, nos contratos unilaterais
e nos sinalagmáticos, a extinção da prestação principal acabe se confundindo com
a extinção do contrato, “pois num caso a relação contratual está presa à obrigação
de uma só das partes e, no outro, o princípio da intercambiabilidade das obrigações

no art. 3º da lei nº 13.979, de 2020. art. 3º a medida de isolamento objetiva a separação de pes-
soas sintomáticas ou assintomáticas, em investigação clínica e laboratorial, de maneira a evitar a
propagação da infecção e transmissão local”.
50 ainda assim, como está em vetusto precedente jurisprudencial, por vezes, mesmo a obrigação
pecuniária poderá ser atingida pela impossibilidade não imputável. tJRJ. sentença proferida pelo
juízo de direito da 4ª vara cível do Rio de Janeiro. Prolator Juiz nelson Hungria. J. em 15 de de-
zembro de 1930. Publicada em Revista de Direito Civil, Commercial e Criminal, Fascículo 1, abril
de 1931, livraria Jacyntho. Rio de Janeiro, 1931, p. 471.
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de cada parte acarreta o desaparecimento simultâneo de ambas”51. Mas se poderia
questionar: a dificuldade a prestar não seria equiparável à impossibilidade?

a resposta seria: depende do grau de dificuldade, em sua correlação com o
interesse do credor. Por construção doutrinária, os autores – originalmente na
alemanha, depois em Portugal, mas também autorizados civilistas brasileiros –
afastam da órbita da impossibilidade “a que deriva dum obstáculo que não pode
ser superado senão com esforços e sacrifícios ao grau considerado típico, isto é,
superior à diligência média em determinada espécie de obrigações”52. a distinção é
por graus: pode o evento ser tão imensamente oneroso, tendo em conta o interesse
do credor, que é equiparável à impossibilidade absoluta, como no caso do devedor,
que deve entregar ao credor um anel, tendo, todavia, o anel caído num lago. o
devedor poderia encontrar o anel se mandasse dragar a água do lago e peneirar toda
a sua areia. no entanto, esse sacrifício seria intolerável, segundo os usos do tráfico,
pela imensa desproporcionalidade na sua relação com o interesse do credor.

essa situação foi destacada por Pontes de Miranda que qualifica como hipótese
de impossibilidade liberatória por razões econômicas aquela prestação “que somente
com despesas desproporcionadas e extraordinários esforços poderia ser adimplido”,
pois “[o] devedor somente é obrigado a prestar se, in concreto, há possibilidade,
segundo a concepção do tráfico”53. em outras situações, o evento externo, embora
cause um impacto de monta sobre a prestação, deve, ainda assim, ser cumprido,
ou, então, recai – conforme as circunstâncias que serão adiante examinadas – na
órbita de outro instituto, qual seja, o da excessiva onerosidade superveniente. o
critério da distinção por graus foi expressamente acolhido por agostinho alvim,
o redator do livro das obrigações no anteprojeto de código civil, que assim o
expressou: “Geralmente se diz, e com razão, que a dificuldade de cumprir a obrigação
não exonera o devedor. ainda que seja com sacrifício e aumento de ônus, terá ele
que cumpri- la e só se exonerará se isto não for possível. todavia, há certas dificuldades
que quase podem ser consideradas como impossibilidade, tal o aumento do ônus

51 coMPaRato, Fábio Konder. notas sobre a resolução dos contratos. in: Direito Empresarial.
são Paulo: saraiva, 1995, p. 373.
52 assim, GoMes da silva, Manuel. O dever de prestar e o dever de indemnizar, vol. i, lisboa,
s.e., 1944, p. 169, apud PiRes, catarina Monteiro. Contratos I: Perturbações na execução. coim-
bra: almedina, 2019, p. 22. Grifou-se. É, ainda, o critério consagrado no código civil italiano
(art. 1176).
53 Pontes de MiRanda, Francisco cavalcanti. Tratado de Direito Privado. tomo XXiii. Rio
de Janeiro: borsói, 1958, § 2.795, 1, em passagem que cita as concepções de H. dernburg (das
bürgerliche Recht, ii, 1, 151; b), Matthiass, lehrbuch, 6ª-7ª ed., 310, P. oertmann, Recht der
schuldverhältnisse, 98), criticando outros autores alemães cujo entendimento era diverso.
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que o cumprimento da obrigação acarretaria ao devedor. e, neste caso, elas não
podem deixar de constituir escusa legítima [a cumprir]”54.

a solução que equipara uma dificuldade intolerável, segundo os usos do tráfico,
à impossibilidade de prestar tem cabimento em casos extremos, não recaindo na
esfera da impossibilidade um estado de maior dificuldade para o devedor. Mesmo
na obra doutrinária de Ruy Rosado de aguiar Júnior – que concedeu ampla
flexibilidade ao instituto da impossibilidade superveniente não imputável ao
devedor, relativa e subjetiva – se lê não ter sido admitida no brasil a teoria do
“limite do sacrifício”55. É necessário, portanto, distinguir se o evento superveniente
(i) vem colocar ao devedor esforços e dispêndios extremamente desproporcionais
perante o interesse do credor; ou (ii) exigir- lhe um sacrifício intolerável, segundo
os padrões de justiça aceitos; ou, ainda, (iii) impor ao devedor esforços e dispêndios
significativamente superiores aos que foram por ele projetados56. no primeiro caso
(sacrifício pessoal exigido ao devedor) tratar- se- ia de verdadeira impossibilidade,
qualificada como impossibilidade pessoal, consagrada de forma expressa no bGb
modernizado (§ 275/3)57; no segundo caso (dispêndios extremamente despropor-
cionais, no confronto com o interesse do credor), estaria qualificada a impossibilidade
prática, prevista no § 275/2 do bGb58, estando em causa “situações excecionais
ou extremas em que ninguém poderia contar nem exigir a um devedor racional
que envidasse os esforços necessários ao cumprimento da prestação”59 – portanto,
ainda no campo da impossibilidade. Já o terceiro exemplo caracterizaria a onerosidade
excessiva, para uns, ou o limite do sacrifício, ou, ainda, a inexigibilidade de prestar,
para outros, já fora do instituto da impossibilidade, a caracterizar outro instituto.

54 alviM, agostinho. Da Inexecução das Obrigações e de suas Consequências. 5. ed. são Paulo: sa-
raiva, 1980, p. 328.
55 aGuiaR JR., Ruy Rosado de. Extinção dos Contratos por Incumprimento do Devedor: Resolução.
2. ed. Rio de Janeiro: aide, 2004, p. 99.
56 segue-se, neste passo, as distinções oferecidas por PiRes, catarina Monteiro. Contratos I: Per-
turbações na execução. coimbra: almedina, 2019, p. 22-23.
57 bGb 275/3, segundo o qual o devedor pode “recusar a prestação quando deva realizá-la pessoal-
mente e, ponderados os impedimentos que obstam à prestação e o. interesse do credor, a mesma
não lhe possa ser exigida”. (em tradução livre elaborada por PiRes, catarina Monteiro. Contratos
I: Perturbações na execução. coimbra: almedina, 2019, p. 23
58 bGb, § 275/2: “o devedor pode recusar a prestação quando esta requeira um dispêndio que esteja
em grave desproporção face ao interesse do credor na prestação, considerando o conteúdo da relação
obrigacional e a regra da boa-fé. na determinação dos esforços exigíveis ao devedor, é também de ter em
conta se o impedimento à prestação. deve ser imputado a este último. (em tradução livre elaborada por
PiRes, catarina Monteiro. Contratos I: Perturbações na execução. coimbra: almedina, 2019, p. 23)
59 PiRes, catarina Monteiro. Contratos I: Perturbações na execução. coimbra: almedina, 2019,
p. 24.
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o fato de um locatário ter dificuldades para prestar o dever de pagar o aluguel
não significa, portanto, impossibilidade, no sentido técnico. o fato de ter sido
atingido, economicamente, pelos efeitos da pandemia, que afastou os consumidores,
caracteriza dificuldade, não impossibilidade. a hipótese de diminuição da renda,
o fato da redução no faturamento, não traduz impossibilidade no sentido legal.
não há fato da natureza ou de ordem jurídica que torne irrealizável o pagamento
do aluguel. não tem razão, assim, no meu modo de ver, aquelas decisões que en-
quadram também essa prestação na órbita do instituto da impossibilidade de
prestar, sem o discernimento desses graus, confundindo a noção leiga com a jurídica.
condutas oportunistas devem ser rechaçadas60.

as dificuldades encontradas pelos lojistas em razão da baixa em seus rendimentos
ocasionada pela interdição à venda direta ao público consumidor poderão caracterizar,
contudo – dependendo das circunstâncias – situação de excessiva onerosidade
superveniente.

(ii) a excessiva onerosidade superveniente

É fato amplamente noticiado que os lojistas estão a sofrer diminuição em sua
renda, o que pode impactar na capacidade financeira para pagar o aluguel que é, por
sua vez, a sua obrigação contratual principal, pois se trata de um contrato sinalagmático,
prestação e contraprestação estando em relação de correspectividade. impacta, sobretudo,
no pagamento do aluguel fixo (também dito “aluguel mínimo”), já que o chamado
aluguel variável já se amoldará, por sua própria função, à circunstância de o lojista
vender mais ou vender menos. este impacto no valor do aluguel fixo – devido em

60 tJsP. Pedido de efeito suspensivo à apelação n. 2070524-90.2020.8.26.0000. Relator des.
Maurício Pessoa. J. em 17 de abril de 2020, em cuja fundamentação se lê: “no entanto, de modo
geral e, portanto, não particularizado ou endereçado para o grupo requerente, registre-se que nem
por isso a indiscriminada invocação da pandemia obrigará ou autorizará o deferimento de preten-
sões extraordinárias, irresponsáveis, oportunistas desprovidas da indispensável boa-fé objetiva.
assim, é indispensável a demonstração da causalidade entre a impossibilidade de cumprimento de
certa obrigação com as medidas tomadas para o combate da pandemia e seus efeitos. até porque,
a pandemia, que não discrimina a quem e nem como atingir, também é potencialmente lesiva aos
interesses dos credores do grupo requerente.
em sede de cognição sumária, a pretensão do grupo requerente parece ser genérica e indistinta, e,
como aqui já se observou, busca amplos e irrestritos benefícios incompatíveis com a sua condição
de recuperando extrajudicial. É necessário analisar-se concreta e holisticamente os efeitos que as
restrições governamentais de combate à pandemia da covid-19 estão a gerar, até porque, sem
essa análise, pavimentado estará o caminho para a absoluta insegurança jurídica tão ou mais nefasta
que os efeitos econômicos”. 
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quantia certa, tenha ou não tenha tido o lojista sucesso em suas vendas – pode, assim,
se caracterizar (e assim tem se caracterizado para os lojistas, quando destituídos tem-
porariamente da possibilidade de comerciar) a existência de uma maior onerosidade,
decorrente de um fator excepcional e imprevisível, é dizer: de uma desvantagem que
extravasa o risco normal de flutuação no valor que, segundo a normalidade das cir-
cunstâncias do comércio e os riscos levados em conta pelas partes no momento da
conclusão contratual, os comerciantes poderiam esperar auferir. Poderá entrar em
cena, quanto a este aspecto, um outro instituto jurídico, o da excessiva onerosidade
superveniente, o qual segue, nas relações interempresariais, como na espécie, um
rígido regime, pautado pelos artigos 317 e 478 a 480 do código civil, bastante diverso
daquele que é comandado pelas normas do código de defesa do consumidor61.

não há, no âmbito das relações regidas pelo código civil, um princípio geral
de equilíbrio contratual, diferentemente do que se verifica no campo das relações
jurídicas de consumo. nas relações civis e comerciais, esse princípio se manifesta
por meio de institutos específicos, dentre eles a revisão e a resolução fundadas na
excessiva onerosidade, previstas por meio de determinadas regras que fixam os seus
próprios requisitos de incidência62. o que o código civil prevê, portanto, são
soluções para particulares situações de desequilíbrio, seja na formação do contrato
(por exemplo, artigos 156 e 157), seja no momento de sua execução (e.g., artigos
317, 477, 478 a 480). dessas regras, interessam mais de perto ao exame do tema
as dos artigos 317, 478 e 479. invertendo- se a ordem legal, examine- se, primeiramente,
o art. 478, o qual aplica- se diretamente aos contratos.

o art. 478 prevê a resolução, a pedido do devedor, em caso de excessiva one-
rosidade superveniente. seus requisitos são: a existência de contrato sinalagmático,
com prestações diferidas no tempo, vindo a ser uma delas onerada por excessiva
onerosidade superveniente ao momento da conclusão contratual, decorrente de
fatores extraordinários e imprevisíveis, causando à outra parte “extrema vantagem”,
autorizando, então, o exercício do direito formativo extintivo de resolução. esses
requisitos – salvo a “extrema vantagem” para a outra parte – podem facilmente,
derivar da situação de pandemia, acontecimento causado por fatores incontrover-
samente extraordinários e imprevisíveis que, ao incidir sobre a atividade do comércio
não essencial, aumenta a álea normal de cada contrato atingido por esses fatores.

o requisito mais constritor é o da “extrema vantagem” para a outra parte,
requisito, este, polarmente oposto – mas necessariamente ligado, segundo o código

61 cdc, art. 6º, inc. v, segunda parte e art. 51, inc. iv.
62 MaRtins-costa, Judith. A Boa-Fé no Direito Privado. critérios para a sua aplicação. 2ª ed.
são Paulo: saraiva, 2018, § 70, p. 650.
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civil – ao da excessiva onerosidade. o direito à resolução ao devedor exsurgirá se
houver desequilíbrio na balança: desequilíbrio entre a perda de um lado, e o ganho,
de outro, pois se ambos perdem, há uma espécie de “manutenção negativa” do equi-
líbrio63. Pelas características acima destacadas da relação de locação em shopping
center, bem como da presente pandemia, não se trata de uma parte perder e outra
ganhar: ambas perdem. embora possa haver “excessiva onerosidade” para o lojista,
não há – incontroversamente – “extrema vantagem” para o empreendedor, que,
pelo mínimo, estaria a perder com a ausência do aluguel variável, mantendo- se,
ademais, grande parte das despesas habituais, como o custo trabalhista associado a
funcionários da administração, da segurança e da limpeza; a manutenção da
refrigeração e da iluminação, o que implica gastos com energia elétrica; e ainda, os
gastos com ajardinamento, segurança, matéria prima e equipamentos, entre outros.

Por outro lado, mesmo que fossem concretizados os requisitos do art. 478,
ainda assim a solução legalmente prevista não traria vantagem a nenhuma das
partes, pois a citada regra legal prevê, como efeito da excessiva onerosidade super-
veniente, o nascimento do poder formativo extintivo de resolução, mas não a revisão
contratual ou qualquer forma de acomodação do contrato às circunstâncias. o
resultado prático de sua aplicação seria negativo para ambas as partes. sequer as
tentativas de, por via hermenêutica64, obviar o requisito da extrema vantagem, au-

63 nesse sentido: stJ. Resp 1.632.842/Rs. Relator Min. Paulo de tarso sanseverino. J. em 12 de
setembro de 2017. na ementa está consignado: “em relação à onerosidade excessiva alegada, veri-
fica-se que a teoria da imprevisão autoriza a revisão das obrigações contratuais apenas quando há
onerosidade excessiva decorrente da superveniência de um evento imprevisível, alterador da base
econômica objetiva do contrato. no entanto, no presente caso, a alteração afetou ambos os con-
tratantes, razão pela qual inaplicável a teoria na hipótese”.
64 Há os que sustentam ser a melhor aplicação do preceito a partir de uma “presunção relativa”
diante da onerosidade excessiva, entre os quais aGuiaR JR., Ruy Rosado. Comentários ao Novo
Código Civil. dos contratos em geral. vol. vi. tomo ii. Rio de Janeiro: Forense, 2011, p. 911.
embora criticando o requisito, laura coradini Frantz tentou dar-lhe algum sentido útil, ao questionar:
“(...) poderia o contratante que não é prejudicado pela onerosidade excessiva conseguir realizar no
mercado um contrato nas mesmas condições?” e responde: “se não conseguir celebrar o contrato
em questão naqueles termos, isso poderá ser um indício da extrema vantagem que estará recebendo
da outra parte contratante”. (FRantZ, laura coradini. Revisão dos Contratos. são Paulo: saraiva,
2007, p. 142. seguindo trilha similar, mas com inflexão à intenção comum das partes, opina Ferreira
da silva: “(...) hoje (com a circunstâncias alteradora já existente) as partes firmariam esse contrato
nos mesmos termos? se o fizessem (porque desejavam muito esse objeto contratual, porque
vislumbravam um negócio necessário para outros fins, porque não tivessem outras condições de
mercado, por exemplo), não estará configurado o requisito. se não o fizessem, manter-se o contrato
é propiciar ao contratante não onerado uma vantagem excessiva”. FeRReiRa da silva, luis
Renato. a revisão dos contratos. in: nanni, Giovanni. (org.). Temas Relevantes de Direito Civil.
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xiliariam a encontrar uma solução satisfatória aos interesses contratuais de ambas
as partes: ao shopping center, o interesse de ter seus espaços locados a empresas
produtoras de riquezas; ao lojista, o interesse de pagar um aluguel que não asfixie
sua atividade econômica, estando ajustado ao rendimento que aufere.

diga- se o mesmo quanto à hipótese de, em face dos efeitos econômicos da
pandemia – refletidos no não adimplemento, pelos locatários, de suas obrigações
de pagar o aluguel – venha o shopping center sofrer abalo em sua rentabilidade.
não seria o caso de invocar o art. 478, já que todos os seus requisitos não estariam
configurados. Porém, nada impede que o shopping center postule o desfazimento
da relação jurídica locativa. essa terá por fundamento ou a respectiva previsão
contratual ou, supletivamente, o art. 9º, inc. iii da lei 8.245/91. a razão é a
mesma, seja o fundamento legal ou convencional. como está em alcides tomasetti
Jr., “[a] infração de dever legal ou contratual poderá levar ao desfazimento da
relação jurídica originada pelo contrato de locação de imóveis urbanos”, pois “[e]m
face do descumprimento de um dever, que incumbe, por força de norma jurídica
genérica ou específica, ao locador ou ao locatário, a contraparte poderá promover
a resolução ou a resilição da relação contratual por inadimplemento, tomada essa
palavra em sentido amplíssimo (...)65.

analisada a regra da resolução por excessiva onerosidade superveniente – e
constatada a sua não- aplicabilidade quando não realizados os pressupostos legalmente
estabelecidos –, examine- se a hipótese de revisão por excessiva onerosidade nos
contratos sinalagmáticos. esta vem prevista no art. 479 do código civil, que

são Paulo: atlas, 2012, p. 394; e outra linha, ainda, a considerar a extrema vantagem “como um
elemento acidental da alteração das circunstâncias de fato, que, embora não ocorrendo, jamais
poderia obviar seu uso para rever contratos com excessiva onerosidade”, pois “(a) onerosidade surgirá
naturalmente, não cabendo indagar sobre eventuais lucros advindos ao outro contratante, muito
menos condicionar o reconhecimento da imprevisão à ocorrência daquele fenômeno” como está
em RodRiGues JR, otávio. Revisão Judicial dos Contratos. autonomia da vontade e teoria da
imprevisão. 2. ed. são Paulo: atlas, 2006, p. 147 e 165, interpretação esta que resultou no enunciado
n. 365 da iv Jornada de direito civil do conselho de Justiça Federal, brasília, 2006, in verbis: “a
extrema vantagem do art. 478 deve ser interpretada como elemento acidental da alteração das cir-
cunstâncias, que comporta a incidência da resolução ou revisão do negócio por onerosidade excessiva,
independentemente de sua demonstração plena”. em outro direcionamento, schreiber, segundo o
qual (i) o intérprete está impedido de analisar a questão do desequilíbrio apenas um dos polos da
relação contratual, impondo a análise da economia global do contrato, a presença do requisito (ii)
indicando um tipo específico de desequilíbrio a afetar a correspectividade entre sacrifícios e benefícios
econômicos impostos pelo contrato. (scHReibeR, anderson. Equilíbrio Contratual e Dever de
Renegociar. são Paulo: saraiva, 2018, p. 235 e 237). 
65 toMasetti JR, alcides. comentário ao art. 9º. in: oliveiRa, Juarez (coord.). Comentários
à Lei de Locação de Imóveis Urbanos. são Paulo: saraiva, 1992, p. 137.
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confere ao credor da prestação a legitimidade para pleitear a modificação do contrato
em face de pedido resolutório feito pelo devedor afetado pela excessiva onerosidade66.
Pode assim o credor demandado, em face de demandas resolutórias, oferecer
proposta de revisão equitativa do valor locatício, enquanto durarem os efeitos da
pandemia que afetam a relação de shopping center. o conteúdo da oferta pode
ser sujeito a termo (por exemplo: a prestação contratual será modificada por três
meses) ou a condição (e.g.: até que cessada, por ato do Poder Público, a impossibilidade
de abrir o comércio).

a esta proposição – e com valência para ambas as partes – incidiria o princípio
da boa- fé objetiva (código civil, art. 422), como dever de efetuar proposição séria,
pautada pela lealdade contratual e como pauta de conduta, a fim de impedir condutas
oportunistas, seja por parte do empreendimento, seja por parte de lojista. conquanto
seja discutível, em face do direito civil brasileiro, retirar do princípio da boa- fé, di-
retamente, um dever legal de renegociar – ao menos como um dever geral, incidente
a quaisquer contratos67 – é certo que incide o princípio para pautar o comportamento
das partes durante uma negociação, quer essa tenha sido prevista ex ante no contrato,
quer seja motivada pela necessidade de encontrar a melhor acomodação aos mútuos
interesses em face da situação de crise causada pela pandemia, quer, enfim, tenha
sido procedida em face da oferta equitativa prevista no art. 479 do código civil.

Já visualizando apenas a prestação de pagar aluguel, e não o contrato, propriamente
dito, importa também examinar se, por força da impossibilidade a que está tem-
porariamente submetido o shopping center de assegurar um funcionamento regular,
incidiria o art. 317 do código civil, gerando, em favor do lojista, a pretensão à
revisão da prestação do aluguel por se tratar de obrigação pecuniária.

a regra do art. 317 tem como limites, o fato de (i) cingir- se às obrigações pe-
cuniárias, como indica sua topografia no código civil, e (ii) reger o desequilíbrio
que vem a atingir uma mesma prestação considerada em dois momentos tempo-
ralmente distintos, a saber: o momento de sua pactuação e o da execução. É o que
se lê em seu enunciado: “quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção
manifesta entre o valor da prestação devida e o do momento de sua execução,
poderá o juiz corrigi- lo, a pedido da parte, de modo que assegure, quanto possível,
o valor real da prestação”.

66 MaRino, Francisco Paulo de crescenzo. Revisão contratual. onerosidade excessiva e modifica-
ção contratual equitativa. são Paulo: almedina, 2020, p. 234.
67 diferentemente do entendimento aqui sustentado, advirta-se que a existência e a configuração de
um “dever de renegociar” de origem legal são defendidas por autorizada doutrina. assim, scHReibeR,
anderson. Equilíbrio Contratual e Dever de Renegociar. são Paulo: saraiva, 2018.
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não há unanimidade, em doutrina e jurisprudência, sobre o significado e o
alcance da regra, cuja tramitação conturbada gerou, de início, muita perplexidade
e incompreensão sobre os limites de seu campo aplicativo68. de um lado estão –
em corrente aparentemente majoritária – os que defendem uma aplicação ampla
da regra a quaisquer obrigações, tratando- se de prestações diferidas no tempo, de
trato sucessivo ou duradouras, desde que se verifique o fenômeno da alteração das
circunstâncias (vindo a provocar a sua excessiva onerosidade), quando não imputável
ao obrigado69. de outro, estão os que entendem – como acima já indicado – uma
interpretação restrita e pautada pelos critérios topográfico, (porque inserta no
tratamento das obrigações pecuniárias) e literal (porque a regra tem como pressuposto
tratar- se de onerosidade que incide numa mesma prestação, considerados dois mo-
mentos no tempo). esse entendimento também distingue entre a área de abrangência
dos artigos 317 e 478 a 480, o primeiro estando restrito à revisão de obrigações pe-
cuniárias (inclusive porque a regra fora prevista, originalmente, para a correção
monetária), restringindo a revisão dos contratos à hipótese do art. 479 do código

68 o enunciado foi proposto, no anteprojeto, como regra destinada a viabilizar a correção monetária.
com a posterior introdução dessa forma de atualização do valor da moeda, durante a tramitação
do Projeto de código civil no congresso nacional, sua redação foi modificada. logo após a entrada
em vigor do código civil de 2002, sustentei a interpretação ampla, ainda não bem discernindo
entre os contornos do art. 317 e os do art. 478 (MaRtins-costa, Judith. Comentários ao Novo
Código Civil. do adimplemento e extinção das obrigações. vol. v. tomo i. Rio de Janeiro: Forense,
2003, p. 229 e ss.). Já na segunda edição (MaRtins-costa, Judith. Comentários ao Novo Código
Civil. do adimplemento e extinção das obrigações. vol. v. tomo i. Rio de Janeiro: Forense, 2005,
p. 279 e ss.) melhor delimitei a interpretação para considerar que a fattispecie prevista alcançava
apenas a uma mesma e única prestação, considerada em dois momentos, o da conclusão contratual
e o da execução. 
69 nesse sentido, exemplificativamente: aGuiaR JunioR, Ruy Rosado. Extinção dos contratos
por incumprimento do devedor: Resolução. 2. ed. Rio de Janeiro: aide, 2003, p. 152-153; lotuFo,
Renan. Código Civil Comentado – obrigações. volume 2. são Paulo, saraiva, 2004, p. 228-229;
FeRReiRa da silva, Jorge cesa. Adimplemento das Obrigações. são Paulo: Revista dos tribunais,
2006, p. 179; castRo FilHo, Marcus vinícius dos santos andrade; MesQuita, eduardo
Melo de; scavone, luiz antonio scavone Junior. in: alviM, arruda; alviM, teresa. Comentários
ao Código Civil brasileiro. do direito das obrigações. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 53-60; te-
Pedino, Gustavo, et alii. Código Civil interpretado segundo a Constituição da República. 2. ed., 2ª
tiragem. Rio de Janeiro: Renovar, 2011, p. 615-618; bdine, Hamir charaf. comentário ao art.
317 do código civil. in: Peluso, cezar (coord.). Código Civil Comentado. 13. ed. são Paulo:
Manole, 2013, p. 297; neRy JunioR, nelson; neRy, Rosa Maria de andrade. Código Civil
Comentado. 12. ed. são Paulo: Revista dos tribunais, p. 826; scHReibeR, anderson. Equilíbrio
Contratual e Dever de Renegociar. são Paulo: saraiva, 2018, p. 248; nanni, Giovanni. in: nanni,
Giovanni (coord.). Comentários ao Código Civil. direito Privado contemporâneo. são Paulo:
saraiva, 2019, p. 505.
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civil70. essa é a compreensão que entendo mais adequada ao sistema do código
civil.

a fattispecie prevista no art. 317 indica que a comparação é feita não na relação
entre prestação e contraprestação, mas em uma única prestação, considerados o
momento de sua pactuação e o da execução – no caso, entre o momento da
conclusão contratual e o do pagamento do aluguel devido pelo lojista ao empreen-
dimento. o comando dirigido ao juiz é o de revisar para que assegure, “quanto
possível, o valor real da prestação”. o conhecimento acerca das turbulências que
marcaram a redação dessa regra ao longo da tramitação legislativa explica parte da
dificuldade em se concretizar esse comando: a regra fora predisposta para viabilizar
a correção monetária, então não prevista de forma geral. de toda a forma, é de
questionar: neste momento de absoluta instabilidade financeira, como alcançar o
valor real da prestação do aluguel? com base em quais critérios? deve ser o valor
mínimo? ainda menor que o mínimo estabelecido contratualmente? ou equivalente
à totalidade do custo para manter o shopping existindo? e, alcançando- se resposta
a essas perguntas, surgem outras, exemplificativamente: por quanto tempo o valor
acaso judicialmente fixado será o “valor real” da prestação?

Recorde- se, para se ter presente essas dificuldades, o que ocorreu num dos
mercados de futuros de petróleo: por volta das 18 horas do dia 20 de abril de 2020,
o barril de petróleo Wti cotava no mercado de futuros com fecho em maio, ne-
gativamente, chegando à mínima de – us$ 40,32: o fornecedor tinha de encontrar
quem quisesse ficar com o produto: não podendo ser armazenado durante logos
períodos de tempo, o petróleo teria de ser escoado; aos vendedores mais não restava
do que pagarem a quem lhes “comprasse” este produto a fim de evitarem outros
custos. Por volta das 16h 40min do dia seguinte – 21 de abril – e depois de as
oscilações se encontrarem sempre em valores negativos, a negociação disparava,
fechando a cotação, 20 minutos depois, com uma valorização próxima dos 120%71.
como reflexo das dificuldades causadas pela extremada instabilidade do momento
está, aliás, a abissal heterogeneidade das decisões liminares que se têm pronunciado
justamente ao decidir sobre os efeitos da impossibilidade do desenvolvimento do

70 MaRino, Francisco Paulo de crescenzo. Revisão contratual. onerosidade excessiva e modifica-
ção contratual equitativa. são Paulo: almedina, 2020, p. 24 e ss. ainda, exemplificativamente:
leães, luiz Gastão Paes de barros. a onerosidade excessiva no código civil. Revista de Direito
Bancário e do Mercado de Capitais. são Paulo, n. 31, p. 11-24, 2006; FRantZ, laura coradini.
Revisão dos contratos: elementos para a sua construção dogmática. são Paulo: saraiva, 2007, p. 11
e 140. 
71 os valores do barril foram extraídos de <br.investing.com/commodities/crude-oil-historical-
data>. último acesso em 11.05.2020.
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comercio em condições de normalidade, com os shoppings centers abertos, no
valor dos aluguéis: ora se nega o pedido de revisão ou de suspensão do aluguel72;
ora se suspende genericamente todas as obrigações pecuniárias73; ora se o concede
a sua revisão, com base no art. 317 do código civil, fixando- se em 20%, 30%,
50% do valor contratual o valor que passa a ser devido; ora se mantém hígido
apenas aluguel percentual74.

desse quadro cacofônico, resulta inviável saber qual seria o valor real da
prestação; ora se apela à regra do art. 393 do código civil (caso fortuito ou força
maior) ou à teoria do Fato do Príncipe, que são espécies de impossibilidade su-
perveniente não imputável com requisitos mais estritos do que a impossibilidade
como figura geral75. em outras ocasiões, invoca- se a boa- fé objetiva, não se
explicitando, porém, a razão pela qual o empreendimento shopping center estaria
ferindo o princípio da boa- fé ao pretender o aluguel convencionado76. também
se apela ao art. 478, sem demonstrar- se, contudo, no que residiria a “extrema
vantagem” do empreendimento77.

a bem verdade, o grau de dificuldades advindo da extremada instabilidade
econômica nessas semanas pós decretação, pela organização Mundial da saúde,
do estado de pandemia, inviabiliza alcançar um “valor real” com estabilidade

72 E.g., tJba. Processo n. 8034826-97.2020.8.05.0001. Relatora Juíza luciana de carvalho correia
de Mello. 2ª vara cível e comercial de salvador. J. em 13 de abril de 2020. tJdF. Processo n.
0709043-47.2020.8.07.0001. Relator Juiz edilson enedino das chagas. 23ª vara cível de brasília.
Relator. J. em 06 de abril de 2020. tJsc. Processo n. 5005569-38.2020.8.24.0005. Relatora Juíza
dayse Herget de oliveira Marinho. 3ª vara cível da comarca de balneário camboriú. J. em 14
de abril de 2020.
73 E.g. tJsP Processo n. 1028943-06.2020.8.26.0100. Relator Juiz Rodolfo césar Milano. 43ª
vara cível. J. em 06 de abril de 2020.
74 tJsc. Processo n. 5010372-55.2020.8.24.0008. Relatora Juíza. vivian carla Josefovicz. 4ª vara
cível de blumenau. J. em 17 de abril de 2020. tJba. Processo n. 8036308-80.2020.8.05.0001.
Relator Juiz George James costa vieira. 4ª vara cível da comarca de salvador. J. em 03 de maio
de 2020. tJsP. ag. inst. 2072891-87.2020.8.26.0000. Relator des. tercio Pires. 34ª câmara de
direito Privado. J. em 22 de abril de 2020. 
75 E.g. tJsc. Processo n. 5010533-65.2020.8.24.0008. Relator Juiz clayton cesar Wandscheer.
2ª vara cível da comarca de blumenau. J. em 13 de abril de 2020. tJMa. Processo n. 0812847-
47.2020.8.10.0001. Relator Juiz José brígido da silva lages. J. em 22 de abril de 2020.
76 E.g, tJdF. Processo n. 0709014-94.2020.8.07.0001. Relator Juiz leandro borges de Figueiredo.
8ª vara cível. Julgado em 03 de abril de 2020. 
77 tJsP. Processo n. 1027457-83.2020.8.26.0100 Relatora Juíza Gabriela Fragoso calasso costa.
32ª vara cível. J. em 01 de abril de 2020. tJMG. Processo n. 5050463-48.2020.8.13.0024. Relatora
Juíza cláudia a. coimbra alves. 11ª vara cível da comarca de belo Horizonte. J. em 02 de abril
de 2020. tJba. Processo n. 8030230-70.2020.8.05.0001. Relatora Juíza itana eça Menezes de
luna Rezende. 6ª vara cível. J. em 08 de abril de 2020.
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suficiente para ser praticado. Por esta razão, mesmo se adotado o entendimento
de parte da doutrina que oferece uma compreensão ampla a esse enunciado legal,
ainda assim, ao menos momentaneamente, não vejo reunidas as condições de
aplicação do art. 317 do código civil. Por outro lado, não se pode desconsiderar
o fato de estar pesando sobre os rendimentos de grande parte dos comerciantes,
uma álea extraordinária àquela calculada – ou calculável – no momento em que
concluído o contrato de locação, o que justifica uma proposta de possíveis soluções,
tendo como consideração de base o interesse suprapessoal, antes assinalado, que
singulariza a relação entre o empreendimento e os lojistas que nele desempenham
suas atividades profissionais.

Terceira Parte. Soluções tópicas

a correlação entre problemas sanitários, econômicos e jurídicos até aqui su-
marizados recomenda solução heterodoxa, mas baseada no sistema e nos valores
de justiça que lhe subjazem: trata- se de, por via do raciocínio tópico- problemático,
considerar a ratio em que se funda a regra do art. 567 do código civil, buscando,
a partir da regra, a eadem ratio (igual razão) que permite a analogia iuris78. Mais
propriamente, trata- se de perceber como fundamento da mencionada regra – e
de outras, dispersas no sistema79 – uma manifestação do postulado normativo da
proporcionalidade80.

como assentou theodor viehweg81, o direito é arte de resolver problemas
práticos e o raciocínio tópico é um meio para entender os problemas que ora se

78 vide teRRa, aline de Miranda valverde. covid-19 e os contratos de locação em shopping cen-
ter. Migalhas. disponível em <www.migalhas.com.br/depeso/322241/covid-19-e-os-contratos-de-
locacao-em-shopping-center
79 exemplificativamente, o art. 413, primeira parte, do código civil, em regra explicitamente fun-
dada na justiça como proporção. em outros dispositivos encontra-se na sua ratio a proporção ou
equivalência proporcional, exemplificativamente, os artigos 235, 236 e 944.
80 segundo ávila, a proporcionalidade, entendida como postulado normativo “se aplica apenas a
situações em que há uma relação de causalidade entre dois elementos empiricamente discerníveis,
um meio e um fim, de tal sorte que se possa proceder aos três exames fundamentais: o da adequação
(o meio promove o fim?), o da necessidade (dentre os meios disponíveis e igualmente adequados
para promover o fim, não há outro meio menos restritivo do(s) direito(s) fundamentais afetados?)
e o da proporcionalidade em sentido estrito (as vantagens trazidas pela promoção do fim corres-
pondem às desvantagens pela adoção do meio?)”. ávila, Humberto. Teoria dos princípios: da de-
finição à aplicação dos princípios jurídicos. 10. ed. são Paulo: Malheiros, 2019, p. 209.
81 vieHWeG, theodor. Tópica y Jurisprudencia. tradução espanhola de luis diez-Picazo Ponde
de léon. Madri: taurus, 1964, cap. 3, em especial, p. 49-64.
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colocam. não se trata de um processo de pura dedução lógica formal, cujo grau
de abstração pode perder- se na correlação com a realidade concreta. como manifestei
em outra ocasião, trata- se de articular sistema e tópica82. Para tanto, na ratio em
que se funda o mencionado art. 567 estaria um tópico a partir do qual se poderia
resolver o concreto problema causado a todos – shopping center e lojistas pela im-
possibilidade de abrir as portas aos consumidores durante o período em que
vigorarem as restrições sanitárias acima aludidas.

durante o tempo em que o imóvel locado ficou em situação de “inaptidão”
para o seu uso normal – isto é, inaptidão para o uso ou a fruição, há liberação da
parte do aluguel proporcional ao que sofreu o locatário com a inaptidão parcial
ou com a privação parcial do uso ou da fruição do bem, ensinara Pontes de Miranda,
ainda explicitando: “pode o contrato prever o quanto da redução; se não o previu,
o critério é o da proporcionalidade”83. e a base legal para tanto, indica, está nos
enunciados dos textos correspondentes, no código de 1916, aos vigentes artigos
567 e 235, este ainda mais amplo, pois não refere apenas a “deterioração” da coisa,
mas, igualmente, o “abatimento” no preço do valor que se perdeu. trata- se de
solução acorde ao postulado normativo da proporcionalidade em sua compreensão
mais rigorosamente estrita – qual seja, a que vincula em relação de correspondência
as vantagens trazidas pela promoção do fim às desvantagens pela adoção do meio84.
de fato, desde os mais arcanos significados, a palavra proporcionalidade indica a
medida concreta da justiça, isto é: a justa medida como proporção85. Mas o concreto
encontro da justa medida requer o prévio estabelecimento de critérios, pois não se
trata do que “parece justo”, mas do que proporcionalmente é justo numa relação

82 MaRtins-costa, Judith. A Boa-Fé no Direito Privado: sistema e tópica no Processo obri-
gacional. são Paulo: Revista dos tribunais, 1999, p. 364 e ss. o tema foi retomado em MaRtins-
costa, Judith. A Boa-Fé no Direito Privado: critérios para a sua aplicação. 2. ed. são Paulo:
saraiva, 2018, § 17, p. 196-214.
83 Pontes de MiRanda, Francisco cavalcanti. Tratado de Direito Privado. tomo Xl. Rio de
Janeiro: borsoi, 1962, § 4.379, 4, p. 72.
84 assim a lição de ávila, Humberto. Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios
jurídicos. 10. ed. são Paulo: Malheiros, 2019, p. 209, reproduzida na nota 81, supra.
85 aRistÓteles, Ética Nicomaqueia, v, 3, 30: “o justo é, pois, uma espécie de termo proporcional
(sendo a proporção uma propriedade não só da espécie de número que consiste em unidades
abstratas, mas do número em geral”. e ainda: “eis aí, pois, o que é justo: o proporcional; e o injusto
é o que viola a proporção. desse modo, um dos termos torna-se grande demais e o outro demasiado
pequeno, como realmente acontece na prática”. escrevi sobre o tema em: MaRtins-costa,
Judith. a dupla face do princípio da equidade na redução da cláusula penal. in: de assis, araken.
Direito Civil e Processo. estudos em Homenagem ao Professor arruda alvim. são Paulo: Revista
dos tribunais, 2007, p. 60-73.
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comutativa (assim sendo o contrato de locação). será, então, o caso de perguntar:
em vista da heterogeneidade de situações que podem ocorrer no âmbito das relações
entre lojistas e shopping center, qual ou quais critérios devem presidir a redução
do aluguel?

se há de articular, pois, sistema e tópica para encontrar tais critérios no próprio
sistema, pois não se pode ter uma medida fixa para mensurar situações tão desiguais
quanto as ilustradas, por exemplo, no tocante ao valor do aluguel de um espaço
no qual esteja instalada por uma farmácia (cujo comércio não está restrito), um
banco (cujas operações podem ser desenvolvidas em grande parte via online) e
uma loja de vestuário (cujo comércio é não essencial e cujas portas deverão
permanecer fechadas durante o período de restrição à abertura dos shoppings
centers). a proporção não será meramente matemática tomando- se em consideração,
por exemplo, apenas o número de dias em que a loja restou aberta ou fechada ao
público para se atribuir percentualmente o quantum do aluguel será devido.
diversamente, penso que deverá atender ao critério da utilidade da prestação para
o credor, inscrito no art. 395, parágrafo único do código civil.

de fato, o shopping center, embora impedido de assegurar a todos os lojistas,
em igual medida, a plena fruição do imóvel, continua a ceder o espaço (e lá o
lojista permanece com os pertences de seu comércio). em alguns casos, haverá
apenas a cessão do uso, mas não do uso e da fruição (caso da loja de vestuário).
em outras, haverá cessão do uso e a fruição, embora parcial (caso do banco); em
outras, finalmente, permanecem o uso e a fruição integrais (caso da farmácia).
assim, embora predisposto na lei para outra situação – qual seja, para modular
a situação de transformação de mora em inadimplemento absoluto – o critério da
utilidade da prestação do shopping para o lojista e da fruição que este faz do bem
locado pode ser um parâmetro que atenda, com justiça proporcional, aos interesses
em causa, sendo, ademais, um critério fundado no código civil.

em vista dessa ratio se poderia admitir, assim, que, caso haja causa para a im-
possibilidade temporária e parcial, não imputável nem ao locador nem ao locatário,
de vir a ser fruída, totalmente ou em parte, a coisa locada, o locatário poderia pedir
a “redução proporcional” do aluguel mínimo, pelo período em que a plena fruição
da locação está impedida, desde que sejam observados certos condicionamentos,
a saber: (a) como primeira condicionante, entendo que a eventual redução do valor
incidiria apenas sobre o chamado aluguel fixo (ou mínimo), assim estabelecido, de
modo isolado dos demais componentes da prestação devida pelo lojista, ou isolável,
percentualmente, caso a remuneração englobe em valor único a remuneração e os
encargos; (b) em segundo lugar, ao lojista caberia comprovar (i) que a diminuição
no seu rendimento, tendo por nexo causal o ato normativo que impede o acesso
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do público consumidor ao shopping center, importou, efetivamente, em uma one-
rosidade excessiva, numa dificuldade que, por ser extrema, ultrapassa a álea normal
a que todo comerciante está sujeito; deveria comprovar, também, (ii) em quanto
a redução de público consequente ao impedimento de acesso ao shopping impactou
em sua receita, comprovações, essas, que poderiam frear condutas oportunistas,
colocando- se o necessário anteparo à prática do moral hazard; (c) em terceiro lugar,
a redução deve considerar, como seu limite necessário, as despesas havidas pelo
empreendimento em prol do interesse comum. entendo permanecerem, ainda,
cabíveis e exigíveis, as despesas comuns, necessárias à segurança e integridade do
shopping center, importando, porém, em redução orçamentária pelo empreendimento
a fim de adequar as despesas comuns ao absolutamente necessário. estas despesas
devem ser cobradas de todos os lojistas com contratos vigentes, mesmo durante o
período da pandemia; (d) em quarto lugar, ademais, seria temporária, não implicando
renúncia do shopping ao aluguel contratualmente pactuado e devido, sobretudo
tendo- se em consideração o período de retomada plena ou parcial das atividades,
ainda imprevisível; (e) em quinto lugar, a redução não incidiria sobre os “demais
encargos”, legais ou contratuais, aí incluso o fundo comum e o fundo de promoções
se e em que medida a administração dos empreendimentos entender necessária e
razoáveis, pois estas podem ser ainda mais devidas (chamando o consumidor para
meios alternativos de consumo, como vendas por internet, telefone ou pelo sistema
de drive- thru), tendo em conta os interesses comuns que estruturam as relações
jurídicas entre empreendedor e lojistas no negócio de shopping center; (f ) res-
salve- se, em sexto lugar, quanto às “despesas específicas”, ou “privativas” (assim
consideradas aquelas atinentes ao custeio e à operação de cada loja individualmente
considerada) serem essas exigíveis, desde que razoáveis, isto é: o shopping center
não poderá auferir lucro com o que cobra por essas despesas, devendo haver com-
patibilidade entre despesa e cobrança; (g) por fim, em sétimo lugar, essa solução
excepcional não teria lugar quanto aos lojistas que não estão abrangidos pelas
restrições ao comércio direto com o público consumidor.

como premissa a essas soluções, se há de ter presente que a impossibilidade
atinge também o empreendimento. consequentemente, as desvantagens não
podem recair apenas sobre o shopping center, devendo haver “repartição” entre as
partes das desvantagens advindas da impossibilidade86. baseada no sistema, essa

86 como bem pondera aline terra, “o desafio, evidentemente, é calcular o valor da redução, que
deverá levar em conta a composição do aluguel e ser proporcional à restrição sofrida pelo locatário.
note-se que mesmo nas situações em que a atividade do inquilino está suspensa, algum aluguel é
devido, pois conserva, como já observado, a posse do imóvel e nele mantém seus equipamentos,
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solução não encontraria óbice na lei locatícia, pois uma hipótese é a da revisão
para o ajustamento do valor do aluguel ao valor de mercado (art. 19 da lei locatícia);
outra coisa é a revisão por fatores imprevisíveis e extraordinários (artigos 317 e 479
do código civil); e outra coisa, ainda, é a redução proporcional de que ora se cogita
como solução heterodoxa a uma situação heterodoxa.

Conclusão

Há situações – exemplificadas paradigmaticamente pela presente pandemia
– em que “não se trata da vida da lei ou da lei da vida” – trata- se, como escrito em
decisão a propósito justamente da relação contratual de shopping center87 “de
pensar, por um lado, na vida e, por outro, na lei”, o que não é mero jogo de palavras
mas da questão fundamental de todo intérprete, especialmente do juiz, de saber
“qual a inter- acção entre a lei e a vida, na certeza, sempre presente, de que cumpre
aplicar a normatividade que venha ao caso, desde que se compagine com a lei
Fundamental”88.

conquanto heterodoxa em relação às soluções tradicionalmente apresentadas,
a redução proporcional do aluguel fixo é compatível com a qualificação que entendo
adequada à situação fática apresentada, qual seja, impossibilidade de prestar, parcial,
temporária, superveniente e não imputável ao devedor, com características “sistêmicas”,
isto é: atingindo (ainda que parcialmente) a totalidade das posições jurídicas
envolvidas na relação de shopping center, atendendo- se à exigência de manutenção
do sinalagma e às peculiaridades estruturais e funcionais do shopping center.
trata- se, em suma, de verdadeira extração no terreno do sistema, averiguando- se,

além de usufruir de serviços muitas vezes providenciados pela administradora do shopping center
e custeados com o valor dos aluguéis, como segurança e limpeza”. (in: teRRa, aline de Miranda
valverde. covid-19 e os contratos de locação em shopping center. Migalhas. disponível em
<www.migalhas.com.br/depeso/322241/covid-19-e-os-contratos-de-locacao-em-shopping-center>.
último acesso em: 08.05.2020).
87 acórdão de 12 de Julho de 1994 do supremo tribunal de Justiça de Portugal, datado de 12 de
julho de 1994. Min. cardona Ferreira, oliveira branquinho e Gelásio Rocha, que foi objeto das
anotações de antunes vaRela, João de Matos. centros comerciais (shopping centers).
natureza Jurídica dos contratos de instalação dos lojistas. separata da Revista de Legislação e de
Jurisprudência. coimbra: coimbra editora, 1995, p.20-21.
88 expressões estão no acórdão de 12 de Julho de 1994 do supremo tribunal de Justiça, datado de
12 de julho de 1994. Min. cardona Ferreira, oliveira branquinho e Gelásio Rocha, que foi objeto
das anotações de antunes vaRela, João de Matos. centros comerciais (shopping centers).
natureza Jurídica dos contratos de instalação dos lojistas. separata da Revista de Legislação e de
Jurisprudência. coimbra: coimbra editora, 1995, p.16.. destaques do autor.
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na interação entre a lei e a vida, as suas potencialidades para dar resposta aos
problemas práticos que ao direito é dado regular. se alcança, assim, solução que
vai ao encontro da tarefa primordial da doutrina, qual seja, a de fornecer modelos
hermenêuticos89, apontando a critérios extraídos do sistema.
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